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Art. 24, It 

As Comissões: -CÂMARA DOS DEPUTADOS . 
de Defesa Nacional e 
Redação. Publique-se. 
Em I? 3 J o g J 95. 

de Constituição, Justiça e de 

, 

~- ~ 
PRESM TE 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 899 DE 1995 

(Do Senhor Deputado HÉLIO BICUDO) 

Anispôe sobre a descaracterização do crime militar, nas 

hipóteses que menciona, define a competência da Justiça 

Militar local e dá outras providências.~ 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 1 ° - Não constituem crimes militares aquelas 

infrações penaIs, ainda que cometidas por policiais militares ou por bombeiros 

militares. nas condições previstas no art. 9°, do Decreto-lei n° 1.001, de 21 de outubro 

de 1969, Código Penal Militar, e que venham a ser praticadas: 

I - contra civil, desde que o agente esteja no exercício de 

atividade de policiamento; 

II - em atividades que não guardem relação com o serviço 

policial militar ou com o cumprimento de missão de igual 

natureza. 

Artigo 2° - Compete à Justiça comum do Estado-membro 

ou do Distrito Federal processar e julgar os crimes que, nos termos do art. 1°, desta lei, 

não sejam considerados ilícitos penais de natureza militar, ressalvada a competência 

... 

constitucional da Justiça da União e do Tribunal do Júri. / 
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Artigo 3° - Compete à justiça militar processar e julgar os 

policiais militares e bombeiros militares, nos crimes militares deímidos nesta lei. 

§ 10 - Sujeita-se 11 competência da justiça comum, civil que 

haja praticado infração penal, consumada ou tentada, contra policial militar ou 

bombeiro militar, ainda que estes estejam em serviço. 

§ 2° - A justiça militar dos Estados-membros ou do 

Distrito Federal não dispõem de competência para processar e julgar civil, mesmo 

tratando-se de infração penal, que possa ser qualificada, nos termos do art. 9°, do 

Decreto-Lei nO 1.001, de 21 de outubro de 1969, Código Penal Militar, como ilícito de 

natureza militar cometido contra a Polícia J\rlilitar, o Corpo de Bombeiros Miliblr ou os 

seus respectivos integrant.es. 

Artigo 4° - Os inquéritos instaurados para apuração dos 

crimes mencionados nesta lei poderão ser avocados a critério do Procurador-Geral de 

Justiça, que designará membro do Ministério Público para prosseguir nns 

investigações . 

Parágrafo único - Aplica-se o mesmo procedimento nos 

crimes cometidos por policiais civis. 

Artigo 5° - Esta Lei entra em VIgor na dat.a de sua 

publicação. 

Artigo 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICA TIVA 

É público e notório que a!i Polícias Militares dos Estados, 

vl1m caracterIZando SUJl conduta, MS suas funço(:s específicas, pela extremadJl 

violência, no serviço de policiamento. 

Raro é o dia em que a imprensa não noticia três ou quatro 

mortes de vítimas da PM. E as "justificativas" não variam: alegam legítima defesa ou 

estrito cumprimento do dever legal. Curioso é que as vítimas, quase sem exceção) dão 

entrada em hospitais já mortas, com o que fica imposlíível uma reconstituição perfeita 

dos fatos, prevalecendo apenas a palavra dos milicianos. 

o Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito 

destinado il investigar o extermínio de crianças e adole~centes asseverou que: 

"Gerou-se no Brasil um cenário corrompido, uma violência de 

certa fonna instifucionali7.-ada, acobertada e multiplicada pela 

impunidade e a omissão dos poderes públicos. Juntamente com 

as notícias dos assassinatos de meninos que diariamente 

aparecem em nossos jornais, v(~mos estampado um sistema de 

segurança pública altamente deficiente, distanciado do seu 

objetivo primordial de garantir e respeitar os direitos dos 

cidadãos. 

Nesse sentido, o envolvimento de agentes do poder público, como 

policÍJlis civis e militares, nesses crimes não se mostra uma ~ 
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exceção, ao contrário. A frequência com que aparece essa 

participação denota uma orientação ideológica fundamentada no 

autoritarismo da sociedade brasileira, muito explorado pelos 

regimes militares que vivemos até a década passada. " 

o mesmo relatório afirmou que: 

"A iltuação de policiais está em 3° lugar no homicídio de 

cnanças e adolescentes; há denúncias no sentido de policiais 

destruindo trabalhos de investigação, fazendo parte de grupos 

de extermÚlÍo e recebendo dinheiro de comerciantes para 

assassinar menores". 

Mas, dir-se-ía: e a Justiça, que faz? 

A Justiça está entregue à Justiça Militar da própria 

Polícia Militar, competente para julgar tais crimes. 

o massacre ocorrido no dia 02 de outubro de 1992, na 

Casa de Detenção, em São Paulo, em absolutamente nada atemorizou seus autores. Ao 

inverso. A imprensa noticiou movimentos "pró-massacre" , com louvores aos 

matadores policiais. Fossem estes julgados pela Justiça comum, e certamente a esta 

altura estariam temerosos. Serão eles, entretanto, julgados pela Justiça Militar, cujos 

ConseUtos são compostos por quatro oficiais da Pl\1 e um auditor civil. Em suma: serão 

os homicidas julgados na própria casa ... 

Esse estado de coisas, essa sitUilÇão absurda, há que ter 

fim. Não é possível tolerar-se tanta iniquidade por mais tempo. A Justiça comum, 

interpretada por magistrados ilustres, sempre julgou com independêncL"l e isenção de 

âJÚmo. Os crimes cometidos por policiais milít.ares em serviço de policiamento, sempre ~ 
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foram da competência da Justiça comum, consoante estabelecida a súmula n° 297 do 

Supremo Tribunal Federal: 

"Oficiais e praças das milícias dos Estados no 

exercício de função policial civil não são considerados 

militares para efeitos penais, sendo competente a 

Justiça comum para julgar os crimes cometidos por 

ou contra eles". 

Esse entendimento VIgorou desde a promulgação da 

Constituição de 1946, até que, na gestão do Presidente Geisel, a pret.exto de assegurar o 

fortalecimento do combate à subl'ersão, hOUl'e alteração, passando a competência para 

a .Justiça Militar dos Estados. 

o mal causado pela alteração foi tremendo. Agindo no 

serviço de policiamento os policiais militares, certos e seguros da impunidade, 

passaram a matar indiscriminadamente. Já somam a mais de sete mil nos últimos 

quinze anos. A respeito o "Jornal do Brasil" , edição de 11 de outubro de 1992, noticiou: 

"CONFRONTO COM POLICIAIS lVIATA UM A CADA SETE HORAS". 

O artigo 125, parágrafo 4° da vigente Constituição Federal 

estabelece que "compete à Justiça Militar Estadual processar e julgar os policiais 

militares e bombeiros militares nos crimes militares deímidos em lei, cabendo ao 

tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da pat.ente dos oficiais e da 

graduação das praças". / 
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A lei a que se refere o dispositivo constitucional é o Código 

Penal Militar (Decreto-Lei n° 1001, de 21 de outubro de 1969) que em seu artigo 9° 

derme o que vem a ser crime militar. 

Não há necessidade de alterar qualquer dispositivo 

constitucional, bastando ser alterado o Decreto-Lei n° 1001, de 21 de outubro de 1969, 

em seu artigo 9°. 

o projeto propõe a revogação da letra "f" do inciso II do 

artigo 9°, e o acréscimo de um parágrafo único ao artigo 9°, parágrafo esse assim 

redigido, seguindo os moldes da súmula 297: "Oficiais e praças das milícias dos 

Estados no exercício de função policial civil, como tal considerado todo e qualquer 

serviço de policiamento, não são considerados para efeitos penais, sendo competente a 

Justiça comum para julgar os crimes cometidos por um ou contra eles". 

Isso colocará fim aos desmandos a que estamos assistindo. 

A Câmara dos Deputados certamente não negará a 

aprovação do projeto que busca, em última análise, colocar um paradeiro à 

impunidade. 

Brasüia, 30 de agosto de 1995 

~~-~ 
Dep~LIO BICUDO 
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Crime~ mililares 
em lempo de paz 
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Ar!. 9u Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 
I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de 

modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer 
que seja o agente. salvo disposição especial; 

lI - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam 
com igual definiçào na lei penal comum, quando praticados: 

a) por militar em situação de atividade ou assemelhado. contra 
militar na mesma situaçào ou assemelhado; 

b) .por militar em sit uação de atividade ou assemelhado, em lugar 
sujeito à administraçào militar, contra militar da reserva. ou 
reformado. ou assemelhado. ou civil; 

c) por militar em serviço. em comissão de natureZd militar. ou 
em formatura. ainda que fora do lugar sujeito a administração militar 
cont ra militar da re serva. ou reformado, ou assemelhado, ou civil; 

d) por militar durante o período de manobras ou exercício, 
contra militar da reserva, ou reformado. ou assemelhado. ou civil; 

e) por militar em situação de atividade. ou assemelhado. contra o 
patrimônio sob a administração militFlr. ~u a ordem administrativa 
militar; 

f) por mílitar em situação de atividade ou assemelhado que. 
embora não estando em serviço. use armamento de propr iedade 
militar ou qualquer material bélico, sob guarda. fiscalização ou 
administração militar. para a prática de ato ilegal; 

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, 
ou por civil, contra as instituições militares. considerando-se como 
tais não só os compreendidos no inciso 1. como os do inciso 11. nos 
seguintes casos: 

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a 
ordem administrativa militar; 

b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em 
situação de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário de 
Ministério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função 
inerente ao seu cargo; 

c) contra militar em formatura, ou durante o período de 
prontidão, vigilância, observação, exploração, exercício, acampa­
mento, acantonamento ou manobras; 

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar. 
contra militar em função de natureLa milicar, ou no desempenho de 
serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quanco legalmente requisitado para 
aquele fim, ou em obediência a determinação legal superior . 

.................................................... - ... ... ................................ . 
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297. Oficiais e praças das milícias dos Estados no exercício de f unçijo policial civil nijo 
são considerados militares para efeitos penai s, sendo competente a Justiça comum 
para julgar os crimes cometidos por ou con tra eles . 
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PR(JJETO DE LEI DA CÂMARA N'/) 849/95 

o CONCl~ESSO NACIONAL ucct'cla: 

Art.. 10 . O art. 9(), do Decreto~lei nO 

outubro de 1969, Código Pen~l l Militar, passa 
seguintes alt~ra~~ões: 

1.001, de 21 de 
• a vlgorar conl. a8 

redação: 

1 11 "" t . . 11' . - a a nea c, (O 111Cl,30 I pussa a v1gorar c.:OU1 a segulnle 

//c) por Jlúlilar enl sel-viço ou ntudndo CIJ:1 l"azfio da função/ 
e.Jll C011U"ss[io de n.:1lureZ.:1 J1111ilaJ~ ou Cll1 /orJ1Ultura/ ainda 
que fora do lugar sujeito à adnunistração nu'jitaJ~ contra 

J.nilitar da reserViJ/ o111'efonnado/ ou ('jvi{ /:' 

II - a ("llú1ea 1I r', do iudso li, pas~a a v i t ~urnr curn a seg uinlc 

//1) por lluh"'u' e1.l1 t>-jlLwçiio de atividade quc/ eI17bo I'éJ Imo 

eS/817do e1l1 serviço, utHize llwlerinl ú é}jco ou annalJ1ento 

de uso propliamel1t-e J11iJjta~ que pertença/ ou que esteja 
sob 8uarda/ ou fiscalz7:11ção da adl11Ínisfração nJilitDl~ para 

i.1 pr:iLícJ de n/o íle!} 'd;/~' 

lU - fica acrescido o segub1te parágrafo: 

/'P.7r..:1graAJ único - Os Cl'.ÚllCS de (file trata es te élrLigo/ quaJ7do 
do.losos contra a vid:J cOIlletidos contra civil ::> Me", não 
su/eita à adlru11Íshc1~"âó llZijita.l/ serão .511bn7elid( 'S aO{Ún'f~ 
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lEXIO/JUSTlflCAC1o 

ArL 2° " o art. 82, do Decr(~to·lci nO 1.002, de 21 de 
outubro de 1969, Código de Processo Penal Militar, passa a 
vigorar com a seguinte altera~ : ão: 

I - fica acrescido o seguinte parágrafo, rellUrnerando-se para § 
1°, o atual parágrafo único: 

//§ 2° ~ l'JJberJ ú Justiça Jv1iI/ÜlJ~ uLlvidu () IV/úustério jJúbJico/ 

desaloJ'ar os pj'"ocessos enl que reconhecer evidêncir1t:i 
de Gillle dolo~.o contra a. vida cOlnetido contra civil 
ell1 tírea não sujeita à adl17iníslraç50 lJ7jJifG11~ 

J'C111ctendu-os é!O JÚli. // 

Art. 3° - Esta lei entra enl vigor na data de sua publicação l ficando 
revogadas as disposições C111 conlrário. 
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JUSTlJ~lCATIV A 

DO !ilI S 1I T\JT1VA 
[ l ~u 1111l1J4 

[ l ~ItlV! CI( 

A Constituição Federal vjgenle, enl seu artigo .30, 
X:XXV.lll, rcc()nltecc a instituição do júri COUtO foro cOHlpetcnle para o 
julgan1.E'lül..) dos crÍl1l0s dolosos Ixnltra a VIda, sern dlsLinguir nessa 
categoria de delito, os lnilitarcs, evidenlenlente, considerada a situação de 
paz, AssÍll1, abrange ti lodos indisLlnl'-lU1Cnlc. Esse teul sjJ() o 
p\..'!skionalnenlo donlÍ.nanle na úrea processu<.:ll pellélL 

Cabe lE:'lnbrar que a alual Carla, nesse assunlo não 
ino\"ou elll relação à anterior, a qual, tinha a .mesma previsão no artigo 133, 
XVIII. 

Da lneSlna fonna, os TribunJis de Justiça larnbém 
tênl entendIdo que a cOlnpetência para o julgéunento de crlrnes dolosos 
conlra a vida, lneSl110 qllaIldo cOlnelido por rnilitar, deVC111 ser julgados no 
Tribunal do Júri. É nesse sentido o Acórdão do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, prolatado pelo seu ·Plenário, e.tn 23 ele dezenlbro de 
198í, rebli\'o a\..) Processo nO 7.864.Cl/3, H!U1Clendo €I Vnra do Júri de Mugi 
das Cruzes, policiais nlÍlitares aCllsê,dos de homicídio doloso. Cita-se ainda 
o caso "Baungarten'll envolvendo nülitar federal, julljado e absolvido pelo 
Tribunnl do Júri no Estado do Rio de Janeiro, conl a concordância do 
Suprenlo Tribunall:;ederal. 

Outro élspecto da questão diz respeito ao 
desaformnento do processo que envolva núlitar acusado de crin1.e doloso 
contra a vida c/ por VÜl de conseqüência, à deflnlçüo de autoridade 
COll1pch:.'nle para l'cGlizar os alos de polída j udidária no inq uérito, já que, a 
cada Justiça Crinünal corresponde unla Polícia Judiciária encarregada de 
infornlá-la, Assilu1 a Policia Judiciária ConlLun infonnn a Justiça CÚlninaJ, 
cnqw .. u'\lo a Polícia J udidárla Militar faz o ll1esnlO etn. relação à J ustiç'a, . 
l'.lUitar, respeitadas as esferas de poder, federal ou estadual. Púr~ntoz vale 
dizer que o crime doloso contra a vida enquadrável nas hiPÓ,te7s do artigo 
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9° do Código Penal Militar continuará sendo crime 
rnililar, e neln poderia ser diferen te, sob pena de contrariar-se toda a 
legislação substantiva penal br(l~dleil'i..l, n~svédalldo inclusive pnra a 
incollslilllL'Íolwlidade. 

Não Re alegue, a pretexto de transparência, que a 
feitura do inquérito, na hipótese de crirne núlitar COtn dolo e contra a vida, 
deva ser feito por autoridade da Polida Judiciúria Comunl, pois, em 
absolu to, não lhe cabe esse nlister. Da lisura de todo e qualquer inquérito, 
deve cuidar as Corregedorias do Poder Judiciário e o lvIinistério Público na 
sua função de controle exten1.0 da atividade policiaL conform.e deternünarn 
tl. COllsti tuiçJo e as Leis. 

O substitltlivo ora proposto, alende ao objetivo de 
se dar Ulna resposta política, traduzida ern lei, àqueles que, 
propositd.lnl()nk', dediquclll-se à prúUca de h onüciJio, incluindo-se os 
lnilitares, e não afronlando o ordenanlenlo jurídico vigente, 
con1pat-ibilL~ando o Código Penalt-.v1ililar, artigo 9", o Código de Processo 
PenalT\Hlitar, artigo 82, COIIl os artigos 5°, XXXVI H; 124.; 125, § 4° e 144, § 4.°, 
da Carla. 

TC111 ainda a virtude de 111antcr a lllCSffia doulrina, 
tL1.nlo para os n1ililíll'CS federais, lnlcgranLes das Fon;as Arrnadas, como 
para os n1ÍliUtres estaduais, integrantes das Polícias Mili tares e Corpos de 
BL'llnbeiros l\lilitares, corn reflexo ünporlanle na coesão do eslamento 
nUlitar do Pais, algo relevante 011.1 qualquer época, rnas, principalnlente, 
e111 situações de crise social, corno a vivida ulualrnellle. 
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SVBSTITUTIVO AO 
Pli:OJETO DE LEI NQ 899, DE 1995 o 

Alter-a dispositivoS dos Decretos-lais 
nç/s 1.001 e 1.002. de 2l de ol.ltubro 
df::' 1969. (;ódiJ?.oo Pena l Hl11ttH" e do 
PY'ooes8o Pen<!11 Hilit/.H'. reep~ct1.va­
(MInta 

o CONGRESSO NACIONAL. decret.a: 

Art. 1Q - O art. 90. do Decrreto-lei nQ 1.001. d#~ 21 d e outubro 
de 1969. Código Penal Militar. {Iassa. a vigorar com ae seguintes al­
terações! 

de 
as 

"Art. 9º - ... 
11 - ,., 
c:) pnp milito)"' OI)) B81'vJÇU ou ilt:uDndo 19m ra zã o U-:J f unção. 

em eoulif'l(!Zi() do tlatureza 1II.l1it:,'U". 01..1 OIJ) formatura • .aind..3 que 
i'Ol"3 do.l U f!.\l l' suJei to à aclmin13tr.:lo5o mil! t .::u' dontro mi11 tal" 
da reSt:H'va. ou J"'oformado. (lU civil, 

••• 
f} pOP 10111 ta.!" ~m eJ tUilcão d G a ti v 1 dada ('~ ue. HUlbor3 nüo 

Bstando em 861'\/100. li ti lj zo ma terial bél ioo ou 3r&l1ailiOn to de 
uso ppoprJamente fUi 11 tal". Que pertenca. ou flue es teJo 60b 
Sual~a. ou flscalizaoio da adminlstracio m1litar, para a 
PJ'dtlc~ de ato ilegal. 

. . . 
Parj~~afo dlllco - C.(J orimes de que tl'ata ~6te ~rt leo, 

~ut1ndo doloso s, oontra a v.i da, cOlDetido::.~ COI) tra c 1 vil. fora de 
loe ",1 sob a admlni5tracãel militar, aeri10 d a compotôncia de 
.Justica comum. H 

Art. 2Q 
1969. 

seguintes 

- O art. 82. d o DOC:l'oto-loi nO 1.002. da 21 do out.ubro 
Código de Processo Penal -Militar. Pdsoa a vigorar com 
alteracões: 

"Art. 82 - O foro rui11tar 4 especial. e, exceto noo cri­
IDes dolos os contra a vid<:1 p .... ;ltlcildoB contr-a civil. fora do 
local sob a admiJllatracllo mil1tar, a elea estão suJeitoD, om 
tompo de paz: 

§ lQ - .•• 
13 2Q - No caoo d e <:1' lwe doI uno (1ontra .a v Id a l .>r'<) t 1e\l­

do oontra olvil, a Justici!1 Militar doolinard da competência 
em favoJ~ da Justica Comum.'" 

Al .. t, 3Q - Esta lei entra Elnt vigor na data de sua publ1cacão_ 
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o preeeut,(JI Subati tU.ti vo do..~tillil-se a apez'fe1coar a iniciatt va 
original, r8sg,~ardl1ndo aaoc'mpetênciaa da .Justiça Militar. cuJa! 
atua ção. tanto no âmbito fodf.'lral oomo IH:" amb1.to oatauual. é . r'eoo­
nhBGidam8tll~e rigorosa, oonvindlo. li l)I'opóaito, o magistério .sereno e 
isento do saudoso Deputado Ulisses Guim<trães de que "'Ntlo se pode 
ignorar o fato de qUO as ffi.:.im, dlaoipl ilvJ.dmJ e ofioien t~a 1:)01 íclJ.lr.J 
mil1. t.:J.res do Brao i 1 são as do 1'3 Eatl.lu()t':J elO que fol poseíve 1 a e-xis-
tênoia. de T~·ibulla1.o Militares" (A Polícia e a Constttuicão, 'P. 21) 4 

Cumpre observ~r. vez que a 1sso não alude ~ JuaLificatlva do 
projeto de lei original. que a oomtlOtêucia da ,JuBtica Militar esta­
dual para Julgar oa orimes cometidoG 'Pelos ~licl~ia militares, em 
miesâo de 'Polioiamento. adveio da Emenda Constitucional nQ 7, do 
dia 13 de abril de 1977. quando B "aw)veroão» <:ntrava em d(~cl íraio f.) 

Já se 03boçavl1, em todo o Urilail. o qua.dro de exacerbação dt"}. crimi-

I 

nal idade comum _ 
' 

Lclbol"a coutra o ol"ié!inal. a omlsaão do f'ato de que a democrá­
tica Asselll.bltHa Nacional Conetl tulnte de 1988. destinada.a sanear 
do al'bítrio todo o estamento JLlridico da Naoã • .::>. reo9peionou "in to­
tum" 3 dispoolcão cOhotltuolontll anterior. roconhecundo- a oomo lna­
t1"umento útil à política crlwi .rlal que a con .. Juntura b.ra~ilelra esta­
va e ainda está a exi~ll"'; tanto que o oolendo SupriBIDO TrIbunal Fe­
der'al. em Acórdão da lavra do 8winenta Mln13tr'o ()Qtávio Gallottl 13 
publicado no D1.1r10 da Juotica d<!l União~ dn 13 dtot Illotembra de 1991, 
pl"'Olatou: "Cr'iwe militar comot.ldo por policial militar da ativa. em 
servlco do patrulharuonto. con ·tra oIvil (artI~o3 DQ, 11. o e 210 do 
Códie.o Penal Milital-). tl COUlpj~t~n:te. vara o JtAle;:lIn~mto. a Ju~t.1ça 
Hl1 i t,u' o3t.ldual. do acor'do .~OIU o parág ..... a.fo 4Q. do al'tl go 125 da 
Constituição Federal". 
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No entanto, ooorrências graves Oomo: a aCdo na Casa. do Deten­

ção. no dia 02 do outubro do 1992. om S;;lo Pnl.l.1o. e J.l morte de pea­

coas na .. Candelária. ... no di~ ~~3 de ,julho de 1993. e em "Vigário Ga-
ral". no dia 30 de agosto do meBmo ano. aruby 6 no Estado do Rio (~ 
Janei~o, 

defesa 
além do enSaJamento oad.ól vez Inaio,> daB Forcao Armaclda na 

da le1 e da ordem. vên despertando em alguns ae.fi!ruentos ao­
do disposição de T''-'ve.r H competência da .JU.$tioa Hi11 tar. ('!lia 

pt:Jr incrível Que P ,::U"OO<.'l, a ela atribuem re1!JpoTu3abllid,:tde 1ndl-

ciaia 

que, 

reta nosses episódios. PI"'oo)~ amalldo-8e. inclusive. Bel" necesslÍrio 

procaver-se de outoros, quando de açõ~s de eefml'llnça pública ativ1-

oLlmente dot4[:~nvolvidlu!l 'pelas Força0 Aruwd.'lo. Por maio q1.l8 lHJ razí->e8 

ela inioi<!ltiva ooncentre m-t;lc (~xcluBlvamonte T111l';S ao8es w:m ml11tarf.!u 

esti:ldll ... li s é \.xn" doma ia ovldonte iucl11ircm-'ae t/.uur.K:w no eMU f38COt>O 

os roi 1 i tares federais. quer ou não atuando era defesa da lei o da 

ordem. Daí o oaráter neg/~tlv(1 da rBdaçi'ío: " ..... nfio constituem cri-
mes ....... ." Itlnd.:l que cOlO/C)tldaa _...... " .... lIão o(~Jl.lrrJ cuncld..ora-

dos ilícltas ... . ,t et,o .• con"lr/..lriando a tf';cn1.O;:l legiuL:Iti\la Que DÓ 

atribui ou retira competência po~ meio de dlcÇdO positiva. 

Da for-ma como redigido o Pro,Jato de Lei nQ 899/95 esvazia 

t'rat iCLl~mte toda oompctôncilll da JU.ot ica til li b:lr. tranBC8nc1~nrlo 8«1 

mui to aos reclamos do <'lutOI'" ela proposição e da próprVl sociedade. 

hoJe< circunacl"'itos ao fato di;. mi11tfu', que não eBwJa em 8e1'v1ço. 

ner Julgado 1"010 foro eetmci.311 VOI' t.er oomotido cI'ime contra clvi 1 

com <l\"'mamellto de uso comum {rE1vól vor} e hr.ÍO t'f'OPC'iL!mente de 1180 roi.­

litar. 
RO.!l3.'l1 te-se seI' atualment.e unânime o entendimento de que ne:,r 

383 casos o militar deva ser' Jule.ado pela Ju~)tioa Comum. ou mais 

Dt"ecl:Jamente. tal v qual a te,do cldudilo brasileiro. polo TrILuII",l 

do Juri (artiBo 50. lnai~o X.)I:XVIll. di;' Con;:Jtlulcãu jrtJdtU'il l). .r6a­

guardondo-se na el!lu:3~noia a r lro.1}oot~ ori.:Hn.al. eanoada. poréaJ. de 

re3:3entl rnen toe e rancores meJliOJ"e~ Que não r e.f letcm o inte.r6330 pJj­

blioo_ 
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S!Ull1S1T'fllJ'JrJl,\l(j /},{) 
JP1R()JJE'R'{) DE LE.ll N ° UY9, VJE n ~~S){) . 

Altera dispositivos da Lei nO 8.625, de 12 de 
/evereiro de 1993, Lei Orgârúca Nacional do 
A1inistérJo Público. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 10 - O inciso IV, do artigo 26, da Lei n° 8. 625, de 12 de 
fevereiro de 1993, Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, 
passa a vigorar COtll a seguinte rcua<;ão: 

"1\rt. 2 6 ..... 

••• 

IV - requisitar dilig~Hcias investiga tórias e a 
instauraçüo de inquérilo policial c de inquérito polidal 
lnililar, observado o disposto HO artigo 129, inciso VIU, da 
Constituição Federal~ podendo acofnpanhá~los c, nos crirnes 
contra civil praticatlos por policial civil ou fili1itar, 
supervisionar e orientar as investigações d esde a instauração 
dos respectivos inquéritos." 

Art. 2° - Esta lei entrará eln vigor na data de s ua publicação. 

t 

!... / ) . 
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Duvidar de suas in~,tituições é o passo mais largo que 
urna nação possa dar enl direção ao abisrno. 

Abusos, excessos, favorecünentos e outras condutas 
condenáveis não são exclusividade de urTI ou de outro segTnento 
público ou socia1~ afigurando-se corno uni rnal crônico que aconletc 
o indivíduo, o hOlllelll, independenternentc de sua condição ou das 
responsabilidades que lhe incurnbern. 

Questões pontunis dernandarn f;oluções pontuair-:l, 
assün COlHO o espectro de ação de um niedicarnento hã. que estar 
restrito ao calnpo da doença, para não produzir efeitos indesejáveis 
às partes sãs do organismo, a nào ser que se queira arruiná-lo. 

Os desvios individuais de alguns [naus policiais sejam 
eles lnililares ou civis, assÍtn corno os desvios de rnaus nlédicos, 
n1aus juízes, nlaus parlruuentares, lnaus ernpresários etc, não 
podenl autorizar iniciativas legislativas a tratorar sobre as 
instituições a que pertençLull. 

Doenças controltun-se c inslituições apcrfeiçoarn-sc. 
Visa, pois, este substitutivo, senl extremismos, 

aU111CnUu' o poder de açt=io, de controle, do Ministério Públk;o nos 
CrlllleS praticados por policiais ali 1.1 Lares ou pol1ckd s civis, inj bindo, 
dissuadindo e coibindo condutas e posturas eventualrnente 
contrárias à verdade real dos Jatos, desde a fase pré-processual, 
investigatória, vez que na proceGsual nada poderia passar incólume 
ao .tv1inistério Público, cujos integrantes, ll1csmo na justiça rnilitar 
são in di seu tivehnente civis, a não ser que a estes queira-se 
iguahnente negar. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 899/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 1 °/11 /95, por 
cinco sessões, tendo, ao seu término, este Órgão Técnico recebido três (03) 
emendas. 

Sala da Comissão, em 08 e novembro de 1995 . 

Tércio éJonça Vilar 
Secretário 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Ofício n° t e j (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Em aditamento ao Ofício n° 710 (SF), de 15 de maio de J 996, 

comUnICO a Vossa Excelência que foi arquivado definitivamente, nos termos do 

alt, 334, "b", do Regimento Interno, o Projeto de Lei da Câmara n° 13 , de 1996 PL n° 899, 

de 1995~ nes.s Cas ), que "altera o alt, 9° do Decreto-lei n° 1.001, de 21 de outubro de 1969 

- Código Penal Militar", em virtude de sua prejudicialidade, tendo em vista a aprovação do 

PLC n° 102, de 1993, com o qual, por deliberação do Plenário tramitava em conjunto, 

Senado Federal , em ,V alO e 1996 

Se nador Antonio Carl os Valadar es 
Pri meiro-Secr e tário, em exe r c l cio 

A R Q UIV~E S E _ 
Em '5 /01f 
Uv't J " 

5 cri1Wio Ger a l da Me sa 

A ua Excelência o Senhor 
D putado Wilson Campos 
D , Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/, 

/ (/)/l 
(~ 

) 

I ( ; l' 
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Exmo Sr. 

Associação ~os Ca~os e Sol~aóos ~a Polícia Militar ~o [sta~o ~e São faulo 
SEDE PRóPRIA : 

Av. :\1arquês de :::;ão V i locn te, 331 - BaITa Funda - CEl' 01139 - 001 - São I'aulo - Ca.pital - I':\ X (O]l 826-686" 

P ABX: (011 ) 8254200 J \ ., 
'1 ~ , 

São Paulo, 29 de janeiro de 1996 Z ", MP' -'--'~".. __ ----~:I.:: " , .0' i : riO - tL" a\ 
p C:en"or 0. " l .. , .... 

De ordem, 1:0' cr G 

Deputado Federal Luiz Eduardo de Magalhães 

Em~ i}iwJ~!r~,~, . i 
l hc ~~~ ue ..... t..: ... ; ..... 

DD .Presidente da Comissão de Constituição e Justiça d 
Brasília - DF 

amara 

Tomamos a liberdade de enviar anexo cópia de 
carta-ofício ao Senador Élcio Álvares, Líder do Governo no Senado, para o vosso 
conhecimento e apreciação. 

consideração. 
Nada mais para o momento subscrevemo-nos com 

-
~. -

IO" I"I""""I'~I ::' .. ' c. :'" ·::i _. ... ::. I ~. I ... -

MORAIS 
Diretor Presidente 
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4ssocia~ão ~os ta~os e Sol~a~os ~a Polícia Militar ~o (sta~o ~e São faulo 
S E D E PRó P R I .\ : 

Av. 1\larquês de São Y il'cn te, 531 - BaITa Funda - CEP 01139-001 - São Paulo - Cap ital - FAX I Ol l ) 826-68G,i 

PABX: (011 ) 8254200 

Exmo.Sr. 
Senador Élcio Álvares 
DO. Líder do Governo no Senado 
Senado da República - Congresso Nacional 
Brasília - DF 

São Paulo, 29 de janeiro de 1996 

Ref.: Votação do Projeto sobre Justiça Militar 

Neste momento confuso de votação do Projeto de Lei de limitação 
das atuais atribuições do Tribunal de Justiça Militar é importante tomar conhecimento, através de entrevista de Y. Excia., 
publicada pela Folha de São Paulo, que o nosso Senado está muito mais racional e consciente sobre tão importante 
matéria, que tem em suas mãos. 

Não era de esperar o contrário de uma CASA LEGISLATIVA , cuja 
diferenciação com a Câmara é exatamente o de substituir a emoção pela avaliação lógica e a decisão calcada no 
conhecimento e experiência - razão pela qual os membros do Senado, via de regra, são sempre homens de saber, 
experiência e destaque no setor político ou empresarial. Entretanto, confirmar este espírito de isenção, pela indiscutivel 
capacidade dos Srs. Senadores, é sempre bom, principalmente para nós policiais militares, a quem o Projeto sobre o TJM 
afeta diretamente. 

Aproveitamos a oportunidade para nos congratularmos com Y.Excia, 
pela entrevista acima citada e os esclarecimentos nela contidos. Nesse ensejo, também, gostariamos de lembrar que os 
Prns têm duas preocupações, neste caso: a manutenção da Justiça Militar á garantia de tribunais que julgam matéria que 
têm amplo domínio e a sua extinção para os casos de morte, somado ao estigma de corporativismo, que tem servido de 
escudo para quem o projeto, coloque o policial, num primeiro momento, pelo menos, como réu estigmatizado também 
com a marca da culpabilidade e à conseqüente condenação. 

A Associação dos Cabos e Soldados da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, entidade que congrega 40 mil associados e mais 150 mil dependentes, luta legitimamente contra a idéia de se 
extinguir com a importante função, que é julgar os casos de morte, do Tribunal de Justiça Militar, assim como todos os 
sindicatos de trabalhadores desse país lutariam contra a idéia de se retirar parte das funções da Justiça do Trabalho. A 
ocorrência de morte no cotidiano do policial não pode ser comparado com a mesma ocorrência na vida de um cidadão 
comum. No caso do policial, faz parte de seu trabalho usar arma e usá-la, quando necessário, e isso representa, como todo 
mundo sabe, uma possibilidade muito grande de morte, considerando-se neste caso mortes inevitáveis, mortes por 
acidente do trabalho e mortes até intencionais, razão pela qual a Polícia Militar faz um inquérito com grande 
detalhamento quando se trata de ocorrência com morte. Além do mais, o problema das ocorrências de mortes no 
entrechoque polícia-bandido não está nem mesmo relacionado com julgamento do autor, mas com outra situação, a qual 
depende muito mais dos nossos legisladores, que de qualquer instância de julgamento ou de outra providência qualquer. 
Trata-se do problema do livre porte de armas em nosso país, que faz com que até bandido de furto ande com arma de 
fogo. Ao contrário de outros países que combatem a criminalidade e a ocorrência de morte, com leis severas, no Brasil, 
andar com arma de fogo sem porte não é crime, mas sim contravenção. Veja o que aconteceu com nossa atriz Ruth 
Escobar, recentemente, em Paris: ela reagiu a um assalto e foi esfaqueada. Se fosse aqui no Brasil, teria com certeza 
morrido com três, quatro ou mais tiros, porque aqui o bandido usa é arma de fogo, porque a penalização é insignificante 
para ele. Por isso mesmo, o atendimento de ocorrência policial, raramente está livre de troca de tiros, morrendo com isso 
muitos bandidos e policiais. 

Pedimos desculpas à Y. Excia. por nos estendermos no assunto, mas 
só o fizemos devido a necessidade de apresentarmos uma visão global que temos do problema e da contradição que é 
colocar como tema central o corporativismo, apoiado na ocorrência de mortes e seu julgamento, quando a ocorrência de 
morte em si, é que é o mais importante. Assim fazendo, também, esclarecemos melhor nossa posição. 

Na certeza da boa acolhida e nos colocando ao vosso inteiro dispor 
subscrevemo-nos com respeito e estima. 
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/95 EMENDA AO PROJ ETO DE LE I Nº 8 99/ 95 

AuTO't [- ~ i' ;;=rT~O-J 
DEPU TADO ARNA LDO FARIA DE SA 

...-___________________ 1 1r,J -----------------------, 

, I /. ~ sr." 2 ! , . SU..., nT UI T "'" 3 ~ . """'" r C-l"'"' 4 I I ' AOtT l VA 

r.-------------------~TO------------------_, 

Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei nO 899/95 a seguinte 

redação: 

Artigo 1 ° - Não constituem crimes militares as seguintes 

infrações penais, ainda que cometidas por policiais militares ou por bombeiros 

militares, nas condições previstas no art. 9°, do Decreto-Iei nO 1.001, de 21 de 

outubro de 1969, Código Penal Militar; 

I - os crimes dolosos contra a vida cometidos contra civil, 

fora do aquartelamento militar; 

11 - os praticados, na hora de folga, com arma da 

Corporação, quando não agindo em razão da função. 

JUSTIFICATIVA 

A Câmara Federal apreciando projeto idêntico na legislatura 

anterior aprovou as modificações sugeridas nesta Emenda. Esse Projeto de Lei 

da Câmara nO 102193 já foi aprovado na Comissão de Constituição Justiça e 

Cidadania do Senado Federal. 
Existe um consenso de que os homicrdios por PMs contra 

civis devem ser julgados no Tribunal do JúrI. Além disso, é um absurdo que seja 

da competência da Justiça Militar o julgamento de delitos sem qualquer 

conotação militar, como assalto o prática de estupro, apenas porque o PM usou 

arma da Corporação. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MES~ 
-, -

EM SUBSTITUIÇAO A COMISSAO DE DEFESA 
NACIONAL AO PROJETO DE LEI N° 899, DE 1995 

o SR. JOSÉ GENOíNO (PT-SP. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados , pela 

Comissão de Defesa Nacional, ofereço parecer, apresentando um 

substitutivo negociado com o autor do projeto, Deputado Hélio Bicudo, 

com o Líder do Governo, Deputado Luiz Carlos Santos, e com os Líderes 

do Bloco PFL-PTB, do PT, do PSDB, do PDT, do PC do B e do PSB. 

o substitutivo que ofereço em substituição à Comissão 

de Defesa Nacional é o seguinte: 

"Art. 1°. Revoga-se a alínea "f' do art. 9° do Decreto Lei nO 

1.001, de 21 de outubro de 1969, acrescentando-se dois parágrafos ao 

referido dispositivo . 

"Art. 90 
........................... . .......... . .............................. . .. ........ .. . 

§ 1° Oficiais e praças das milícias dos Estados no exercício 

de função policial civil, como tal considerado todo e qualquer serviço de 

policiamento, não são considerados militares para efeitos penais, sendo 

competente a Justiça Comum para julgar os crimes por eles cometidos. 
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§ 2° O inquérito policial, nos casos contemplados 'R~ 
parágrafo anterior, será realizado pela autoridade militar, com a 

intervenção necessária do Ministério Público. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário." 

o substitutivo -- repito -- foi acordado com o autor do 

projeto e com o Deputado Luiz Carlos Santos e tem apoio do Ministro da 

Justiça, Nelson Jobim, e dos Líderes do Bloco PFL-PTB, do PSDB, do 

PT, do PDT, do PSB e do PC do B. 

É o parecer, em substituição à Comissão de Defesa 

Nacional. 

* * * 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA ' ~.~.:/ 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO AO 

PROJETO 

o SR. JOSÉ LUIZ CLEROT (PMDB-PB. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, a história do Decreto-Lei nO 1.001 , de 1969, remonta os 

tempos mais duros do regime militar. A alteração feita ao Código Penal 

Militar, principalmente através do art. 9°, é um verdadeiro escárnio à 

consciência jurídica deste País. 

Naquela oportunidade, quando editado o decreto-lei, 

mereceu a censura das mais responsáveis figuras da cultura jurídica 

brasileira, a começar por Evandro Lins e Silva, e a terminar no saudoso 

Prof. Heleno Cláudio Fragoso. O art. 9° redigido de tal forma só teve 

como propósito acobertar sob o pálio de que não constitui crime militar 

uma série de condutas que de resto eram comumente praticadas pelos 

militares, principalmente naquela época. 

Este art. go, Sr. Presidente, Srs. Deputados, chegou ao 

ponto de descrever as condutas que não seriam crimes militares. Foram 

tantos os abusos praticados com base nesta legislação, mas eu quero 

referir-me a apenas um como exemplo, porque é o maior de todos. 
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Imaginem V.Exas. que um militar, de acordo com este art. go , se fosse , 
armado com um revólver privativo das Forças Armadas a uma festa em 

qualquer clube,mesmo não estando em serviço nem em missão secreta , 

como era comum naquela época, se houvesse uma desavença como era 

comum naquela época, se houvesse, por exemplo, uma desavença no 

clube e ele sacasse a arma privativa do Exército, tratava-se de crime 

militar, era de competência da Justiça Militar, e assim se procedia . 

Até hoje a revisão do Código Penal e Militar nao 

chegou a esta Casa, muito embora já existam estudos feitos a respeito 

da matéria. 

Esta não é, na realidade, a modificação ideal , mas é a 

que se pode fazer neste momento. Assim, o acolhimento do substitutivo 

da Comissão de Defesa Nacional está, do ponto de vista da 

oportunidade e da ocasião, na maior perfeição, e o parecer, pela 

• Comissão de Constituição e Justiça e de Redação é no sentido da sua 

juridicidade, boa técnica legislativa, boa redação e constitucionalidade. 



, 

I 

... ,./ . 

" / 
/' .. PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURANÇA 
NACIONAL ÀS EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 

899, DE 1995 

o SR. JOSÉ GENOíNO (PT-SP. Para emitir parecer 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, são três emendas. A Emenda 

nO 1, de autoria do nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá, é contrária , no 

seu conteúdo, ao substitutivo apresentado pela Comissão de Defesa 

Nacional, que nega exatamente o acordo que aqui apresentei pela citada 

Comissão, respaldado por todos os Líderes. 

No mérito, encaminho o parecer contrário à Emenda 

A Emenda nO 2, Sr. Presidente, garante ao policial 

militar o cumprimento de pena em presídio separado exatamente para 

evitar a retaliação dos criminosos devido à natureza de sua atividade. 

o meu parecer é pela aprovação da Emenda nO 2. 

Quanto à Emenda nO 3, Sr. Presidente, onde se lê "com 

inteNenção necessária do Ministério Público", leia-se "com a inteNenção 

processual do Ministério Público". 

Entendo ser desnecessário, porque no Substitutivo já 

está clara a presença do Ministério Público como autoridade policial na 

I 

I 
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instrução do processo. Portanto, em relação à Emenda nO 3, o parecer é 

contrário . 

Vou ler a emenda: 

Onde se lê "com intervenção necessária do Ministério 

Público" -- que é o que está no Substitutivo,-- leia-se "com intervenção 

processual do Ministério Público". 

Sou, portanto, de parecer contrário no mérito, Sr. 

Presidente. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA---
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
AO PROJETO DE LEI N° 899, DE 1995 

o SR. JOSÉ LUIZ CLEROT (PMDB-PB. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) -- Sr. Presidente, na qualidade de 

Relator pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, e tendo 

em vista várias observações que foram feitas em torno desse projeto, no 

sentido de que seu objetivo seria acabar com a Justiça Militar, quero, 

também na qualidade de membro da Comissão Especial que estuda a 

reforma do Judiciário, da qual é Relator o Deputado Jairo Carneiro, dizer 

que a tendência daquela Comissão em hipótese alguma é extinguir a 

Justiça Militar. Ao contrário disso, quer-se enxugar a Justiça Militar. 

Em primeiro lugar, deseja-se reduzir o Superior Tribunal 

Militar a seu número histórico de 11 Ministros; enxugar e definir na própria 

Constituição - como está feito em relação à Justiça Federal - a 

competência da Justiça Militar, ou seja, restringir a competência desta ao 

julgamento dos crimes propriamente militares, excluindo na própria 

Constituição o julgamento de todas as outras questões que estão 

embutidas no art. 90 do atual Código Penal. Não há, por parte da 

Comissão Especial, nenhuma intenção de extinguir a Justiça Militar. 

1 



Há pouco, eu trocava idéias com o Relator da Comissão, 

e S. Exa . me autorizou a declarar da tribuna que não há como se extinguir 

a Justiça Militar, mesmo porque ela é essencial ao equilíbrio das Forças 

Armadas. Não basta a hierarquia e a disciplina, é preciso que haja uma 

Justiça ágil e competente para dar resposta imediata aos crimes 

cometidos no âmbito da caserna. Este é o problema da Justiça Militar. 

De que trata esse projeto? Ele não trata de extinguir a 

Justiça Militar, mas de definir o que é realmente crime militar, se vai 

continuar com um elenco de definições ou se é possível, desde já, reduzir 

o conceito ou a definição de crime militar. 

Por isso, Sr. Presidente, é que, sem dúvida alguma, o 

projeto apresentado é constitucional, jurídico e está redigido em boa 

técnica legislativa. 

Devo acrescentar que não há sentido nas críticas do 

Deputado José Thomaz Nonê feitas ao substitutivo, que mereceu meu 

parecer favorável, em que pese ao respeito que tenho por S. Exa. 

Até que o projeto é cuidadoso quando determina que o 

inquérito policial seja feito pela autoridade militar, porque quem vai ficar 

submetido a esse inquérito são os oficiais e praças colhidos em delitos no 

exercício de função civil. Portanto, esses inquéritos serão, na realidade, 

2. 
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feitos na área da sua corporação e com a excelente providência de serem 

acompanhados pelo Ministério Públ ico. 

Em relação às emendas, a Emenda nO 1 é uma espécie 

de substitutivo. Esta proposta é jurídica, está redigida em bons termos e 

não é inconstitucional. Entretanto, opino pela não-aprovação da emenda, 

porque o texto do substitutivo é melhor do que esta . 

A Emenda nO 2 diz o seguinte: 

"Inclua-se onde couber com a seguinte redação: 

Art. A pena decorrente da condenação de militares 

deverá ser cumprida em presídio militar e, onde não houver, em prisão 

separada dos condenados civis. " 

Quando o militar é condenado e excluído da sua 

corporação, as organizações militares o mandam para o juízo da 

execução penal. Lá, esse condenado fica sujeito ao regime, ou seja , à 

• prisão que o juiz da execução penal determinar. E mais, se a sentença 

condenatória não disser que prisão deve ser em regime fechado ou 

aberto, compete ao juiz da execução penal estabelecer as condições do 

cumprimento da pena. 

Essa matéria está exaustivamente disciplinada na Lei 

das Execuções Penais. Não há por que estabelecer que o militar deve 

cumprir a pena em presídio militar, que talvez só exista em São Paulo. No 



...... _. 
resto do País não existem presídios militares. Os condenados ficam 

presos nas corporações militares enquanto a sua sentença condenatória 

não estiver transitada em julgado. Quando isso ocorrer, o cidadão, mesmo 

sendo militar, vai exatamente para o juízo das execuções penais e, 

portanto, ficando sujeito ao cumprimento da pena na forma da Lei das 

Execuções Penais. 

A emenda não é inconstitucional, mas meu parecer é 

contrário a ela, porque enquanto não estiver transitada em julgado a 

sentença, o militar condenado permanece na corporação, ou seja, preso 

no quartel. Mas, depois disso, esse preso será conduzido exatamente 

para o juízo das execuções penais para receber o tratamento estabelecido 

na Lei das Execuções Penais. 

Digo isso, Sr. Presidente, porque, quando fui Ministro do 

Tribunal Superior Militar, tive oportunidade de julgar inúmeros casos, e 

casos inclusive em que a Justiça Militar não havia fixado qual era o 

regime do cumprimento da pena e o Tribunal esclarecer que o regime do 

cumprimento da pena seria aquele que o juiz das execuções penais 

estabelecesse. 

De modo que o parecer é contrário à Emenda nO 2. 

Em relação, Sr. Presidente, à alteração para modificar 

que tipo de intervenção haveria do Ministério Público nos inquéritos, data 

t-t. 



maxima venia do meu querido Deputado Gerson Peres, se nós 

reduzirmos a intervenção do Ministério Público à intervenção processual , 

o que ele vai fazer no inquérito? Ele não terá nada para fazer no inquérito . 

O que o projeto de lei quer? Ele quer, ao mesmo tempo 

em que ele deixa que se faça o inquérito nas corporações, que o fiscal da 

lei tranqüilamente acompanhe. De modo que essa emenda discrepa do 

espírito do processo. Ela não é inconstitucional, Sr. Presidente. Não sei se 

foi isso que o Deputado Gerson Peres quis, mas ele quis tirar exatamente 

o Ministério Público da fase do inquérito. E o que o projeto quis colocando 

o Ministério Público? Como esses inquéritos vão ser feitos nas 

corporações, é para que não haja aquele chamado interna corporis. O 

que ocorre? 

Na verdade, o que acaba acontecendo é que o 

Ministério Público vai para lá. 

Por outro lado, se usarmos a palavra "processual", ela 

ficará restrita à fase processual quando se instaurar a ação penal. Não é 

esse o espírito do projeto. 

O parecer, portanto, também seria contrário. 

Nesse sentido, eu apelaria ao Deputado Gerson Peres 

para que retirasse essas emendas. Digo isso porque, no Estado da 

Paraíba, por exemplo, não há presídio militar. Como eu já disse, depois de 
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condenado e definido trânsito em julgado, ele é encaminhado ao Juiz das 

execuções, como qualquer cristão condenado nas penas da lei. 

Na realidade, este projeto - como eu já disse - não é o 

ideal, não é o suficiente. Porém, neste momento, é o possível. Ele dá um 

freio, um basta, fecha uma porteira de onde saem várias pessoas que 

atentam contra a vida dos civis e depois são julgadas pelos chamados 

Conselhos de Tropa, em que muitas vezes não há recurso, e o caso 

acaba arquivado. 

Quero citar apenas um exemplo. Em São Paulo -

desculpem-me os paulistas - um determinado militar havia sido 

condenado por abuso sexual. Ele foi condenado pelo Conselho de Tropa, 

onde a decisão não foi recorrida. E acabou por lá mesmo. 

Numa reincidência específica, desta vez o Ministério 

Público resolveu recorrer. Então, conseguimos, na realidade, num 

Tribunal Militar reformar a decisão, que vinha absolutória, para condenar 

este militar. 

Vejam bem, da primeira vez não funcionou. A corrupção 

inclusive de soldados que haviam sido comandados por um sargento, que 

era o comandante da Companhia fez com que ela ficasse por lá. Por que 

ficou lá? Porque funcionou exatamente o espírito de corpo no Conselho 

de Tropa. 

b· 
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Este projeto conserta isso. Não conheço militares, em 

sua grande maioria pol iciais militares, que tenham sido pegos pela Justi ça 

em face desse tipo de conduta que consagra o Código Penal Militar, como 

crime militar porque as coisas ficam por lá. 

Eu poderia, Sr. Presidente, com a experiência pessoal 

que tenho da advocacia por muitos anos em todos os níveis e na 

qualidade de Juiz, citar inúmeros e inúmeros casos. 

Tivemos um caso - e eu o contei à Deputada Zulaiê 

Cobra - de um policial militar que foi atender uma casa que havia sido 

assaltada. Haviam furtado muita coisa, e o policial militar aproveitou e 

levou a arma do dono da casa. Tempos depois, ele, que fazia um "bico" 

como vigilante numa sauna na cidade de Taguatinga, com a arma 

roubada, na função de policial, matou um menor, e este fato ficou 

sepultado lá na área da Justiça Militar de primeira instância aqui no 

Distrito Federal. Imaginem o que deve acontecer aí pelos Estados afora! 

Lá no meu Estado, tenho muito respeito pela Polícia 

Militar. Tenho tanto respeito por ela que lá preciso andar armado, o que 

não acontece aqui em Brasília. 

Sr. Presidente, concluindo quero dizer que o nosso 

parecer é pela não-aprovação da Emenda n01, pela não-aprovação da 

Emenda n02 e muito menos pela aprovação da Emenda n03, apesar de 



elas estarem bem redigidas , não serem inconstitucionais e serem 

jurídicas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 899, DE 1995 
(Do Sr. Hélio Bicudo) 

Dispõe sobre a descaracterização do crlme militar, nas hi 

póteses que menciona, define a competência da Justiça Mi 

litar local e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO E JUS 

TIÇA E DE REDAÇÃO - ART.24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 1 ° - Não constituem cnmes militares aquelas 

infrações penaIs, ainda que cometidas por policiais militares ou por bombeiros 

militares, nas condições previstas no art. 9°, do Decreto-lei n° 1.001, de 2l de outubro 

de 1969, Código Penal Militar, e que venham a ser praticadas : 

r - contra civil, desde que o agente esteja no ellerclcio rle 

atividade de policiamento; 

II - em atividades que não guardem relação com o serviço 

policial militar ou com o cumprimento de missão de igual 

natureza. 

Artigo 2° - Compete à Justiça comum do Estado-membro 

ou do Distrito Federal processar e julgar os crimes que, nos tennos do art. 1°, desta lei, 

não sejam considerados ilícitos penais de natureza militar, ressalvada a competência 

constitucional da Justiça da União e do Tribunal do Júri. 

Artigo 3° - Compete à justiça militar processar e julgar os 

policiais militares e bombeiros militares, nos crimes militares deímidos nesta lei. 

§ l° - Sujeita-se à competência da justiça comum, civil que 

haja praticado infração penal, consumada ou tentada, contra policial militar ou 

bombeiro militar, ainda que estes este.iam em serviço. 
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Decreto-Lei nO }'()OI , de 21 de outubro de 1969, Código Penal Militar, como ilícito de 

.3 a. 
natureza militar cometido contra a Policia Militar, o Corpo de Bombeiros Militar ou os 

seus respectivos integrantes. 

Artigo 4° - Os inquéritos instaurados para apuração dos 

crimes mencionados nesta lei poderão ser avocados a critério do Procurador-Geral de 

Justiça, que designará membro do Ministério Público para prosseguir nas 

investigações. 

Parágrafo único - Aplica-se o mesmo procedimento nos 

crimes cometidos por policiais civis. 

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Artigo 6° - Revogam-se as disposições em contrário . 

. JUSTIFICA TIVA 

É público e notório que as Policias Militares dos Estados, 

v~m caractertzando sua conduta. nas suas firnções específicas. pela extremada 

violência, no serviço de policiamento. 

Raro é o dia em que a imprensa não noticia três ou quatro 

mortes de vítimas da PM, E as "justificativas" não variam: alegam legítima defesa ou 

estrito cumprimento do dever legal. Curioso é que as vítimas, quase sem exceção, dão 

entrada em hospitais já mortas, com o que fica impossível uma reconstituição perfeita 

dos fatos, prevalecendo a penas a palavra dos milicianos. 

O Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito 

destinado a investigar o extennlnio de crianças e adolescentes asseverou que: 

"Gerou-se no Brasil um cenário corrompido, uma víolência de 

certa forma institucionaIi7.ada. acobertada e multiplicada pela 

impunidade e a omisslio dos poderes públicos. Juntamente com 

as noticias dos assassinatos de meninos que diariamente 

aparecem em nossos jornais, vemos estampado um sistema de 

segurança pública altamente deficiente, distanciado do seu 



objetivo primordial de garantir e respeitar os direitos dos 

cidadãos. 

Nesse sentido, o envolvimento de agentes do poder público, como 

policiais civis e militares, nesses crimes nAo se mostra uma 

exceção, ao contrário. A frequência com que aparece essa 

participação denota uma orientaç.ão ideológica fundamentada no 

autoritarismo da sociedade brasileira, muito explorado pelos 

regimes militares que vivemos até a década passada." 

o mesmo relatório afirmou que: 

" .\ atuação de policiais está em j O lugar no homicídio de 

crianças e adolescentes; há denúncias no sentido de policiais 

destruindo trabalhos de investigação, fazendo parte de grupos 

de exterminio e recebendo dinheiro de comerciantes para 

assassinar menores " . 

Mas, dir-se-ía : e a Justiç.a , que faz? 

A Justiça está entregue à JustiçJl Militar da própria 

Policia Militar, competente para julgar tais crimes. 

o massacre ocorrido no dia 02 de outubro de 1992, na 

Casa de Detenção, em São Paulo, em absolutamente nada atemorizou seus autores. Ao 

inverso. A imprensa noticiou movimentos "pró-massacre", com louvores aos 

matadores policiais. Fossem estes julgados pela Justiça comum, e certamente a esta 

altura estariam temerosos. Serão eles, entretanto, julgados pela Justiça Militar, cujos 

Conselhos silo compostos por quatro oficiais da PM e um auditor civil. Em suma: serio 

os homicidas julgados na própria casa ... 

Esse estado de coisas, essa situaçào absurda, há que ter 

ftm. Não é possh'eJ tolerar-se tanta iniquidadc por mais tcmpo. A Justiça comum, 

interpretada por magistrados ilustres, sempre julgou com independência e isenção de 

ânimo. Os crimes cometidos por policiais militares em serviço de policiamento, sempre 

foram da competincia da Justiça comum, consoante estabelecida a súmula n° 297 do 

Supremo Tribunal Federal: 

.. Oficiais c praças das millcias dos EstJldos no 

cxercício de função policial civil não são considerados 

militares para efeitos penais, sendo competente a 

Justif;a comum para julgar os crimes cometidos por 

ou contra eles". 

3 
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Esse entendimento vigorou desde a promuJga~Ao da 

Constituição de 1946, até que, na gestão do Presidente Geisel, a pretexto de assegurar o 

fortalecimento do combate à subversão, hoU\'e alteração, passando a competência para 

a Justiça Militar dos Es tados. 

o mal causado pela alteração foi tremendo. Agindo no 

servi~o de policiumento os policiais militares, certos e seguros da impunidade, 

passaram a m atar indiscriminadamente. Ja somam a mais de sete mil nos últimos 

quinze anos. A respeito o " Jornal do Brasil", edj~Ao de 11 de outubro de 1992, noticiou: 

"CONFRONTO COM POLICIAIS MATA UM A CADA SETE HORAS". 

O artigo 125, parágrafo 4° da vigente Constitui~o Federal 

estabelece que "compete à Justiça Militar Estadual processar e julgar os policiais 

militares e bombeiros militares nos crimes militares dermidos em lei, cabendo ao 

tribunal competente decidir sobre a perda do posto c da patente dos oficiais e da 

gradua~ão das praças". 

A lei a que se refere o dispositivo constitucional é o Código 

Penal Militar (Decreto-Lei n° 1001, de 21 de outubro de 1969) que em seu artigo 9° 

derme o que vem a ser crime militar. 

Não Iuí necessidade de alterar qualquer dispositivo 

constitucional, bastando ser alterado o Decreto-Lei n° 1001, de 21 de outubro de 1969, 

em seu artigo 9°. 

O projeto prupõe a revoga~ão da letra "f" do inciso 11 do 

artigo 9°, e o acréscimo de um parágrafo único ao art!go 9°, parágrafo esse assim 

redigido, seguindo os moldes da súmula 297: "Oficiais e praças das milicias dos 

Estados no exercício de função policial civil, como lal considerado lodo e qualquer 

servi~o de policiamento, não são considerados para efeitos penais, sendo competente a 

Justiça comum para julgar os crimes cometidos por um ou contra eles". 

Isso colocará fim aos desmandos a que estamos assistindo. 

A Câmara dos Deputados certamente não negará a 

aprovação do projeto que busca, em última análise, colocar um paradeiro à 

implmidade. 
Brasí1ia, 30 de agosto de 1995 

~ \-&,-c..vJ--o 
Deputado HÉLIô Blcúbo ----



"lEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS lEGISLATIVOS-CeDI" 

-CONSTITUiÇãO 
REPÚBLICA }'EDERATIV A DO BRASfiJ 

1988 
.................. .. ....... . .. . ..... ..... . . _ _ . ... . ... . .......... ... . 

ThTLO IV 

o \ ORe; \:'\11-\( ,\0 005 POOr.JU:S 

.... .. .. ........ ... . ...... . ... .. ..... -................. . 

c.o\P 111 TLO III 

Do P ODLR JL DICIARIO 

Dos T R/BI./\A/S F j l.,'/ZES DOS f:S7ADOS 

Art, 12~, Os Estados org~nI/,ar:io sua Justiça , obscn'ados os pnncípios estabelecidos 
nesta Constituição 

§ ~ o Compete à JU~11Ç<1 MilHar eslL1dual processar e julg~r os polici,lis mililares e 
bombeiros milHares nos cnmes mllllares definidos em leI. cabendo ao tnbuni!1 compe­
tenIe decidir sobre a perd;J do posto c di! piltcnte dos o fic l ~is e d~ gr:lduilção das pr:lÇlls . 
. . . '. . .... .. .. ..... . ..... -.. . ........ - .... .. ......... . .. - . - ... -......... ... ....... . 

. . . . . . . . .. . .... . . . . . . . . . - . . . ............ - .. . --- ..... . ............... _- _ .... ........ . 

DECRETO-LEI N? 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

éÓDIGO PENAL MILITAR 

PARTE GERAL 

LIVRO ÚNICO 

TiTU LO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PE~AL MILITAR 

Ar! . 9 ~ Con,ideram-se crimes militares, em lempo de paz : . \ 'i 
I - o, crimes de Que I rat a este Código. quando definidos d\ 

moJ u dl\e"o na lei penal comum. ou nela nao pre\'islos. Qualquer 
que seja o agente. 5al\0 dl sposiçao esrecial; 

II - o, cr imes pre\'i5\o, neste Código. embora também o sejam 
com Igual deflniçao na lei penal comum. quando pralicados : 

a) " o r militar em situação de ati_idade ou assemelhado. contra 
militar na me'ma situação ou assemelhado; 
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297. 

b) por militar em sJluação de atividade ou assemelhado. em lugar 
sUJeil o a administração militar . contra militar da reserva. ou 
reformado. ou assemelhado. ou civil; 

c) por militar em ,erviço. em comissão de naturela militar. ou 
em formalura. ainda que fora do lugar sujeito a administração militar 
contra milJlar da reserva. ou reformado. ou assemelhado. ou civil; 

d) por militar durante o periodo de manobras ou exercício. 
contra militar da reserva. ou reformado. ou assemelhado. ou civil; 

e) por militar em situação de atividade. ou assemelhado . contra o 
patrimônio sob a administração militílr. Ou a ordem administrativa 
militar; 

J> por militar em siluação de atividade ou assemelhado que . 
embora não estando em serviço . use armamento de propriedade 
militar ou qualquer material bélico. sob guarda. fiscalização ou 
administração militar. para a prática de ato ilegal; 

111 - os crimes praticados por militar da reserva. ou reformado. 
ou por civil. contra as instituições militares. considerando-se como 
tais não só os compreendidos no inciso I. como os do inciso 11. nos 
seguintes casos: 

a) contra o patrimônio sob a administração militar. ou contra a 
ordem administrativa mi litar; 

b) em lugar sujeito à adminimação militar contra militar em 
situação de atividade ou as,emelhado. ou contra funcionário de 
Ministério militar ou da Justiça Militar. no exercicio de função 
inerente ao seu cargo • 

c) contra militar em format ura. ou durante o periodo de 
prontidlo. vigillncia, observaçlo, exploraçlo, exercício, acampa­
mento, acantonamento ou manobras , 

d) ainda que fora do lugar sujeito à administraçao militar. 
contra militar em função de natureLa mililar. ou no desempenho de 
serviço de vigilância. garantia e preservaçilo da ordem pública. 
administrativa ou judiciária . quanc!o legalmente requisitado para 
aquele fim. ou em obediência a determinação legal superior. 

. . ... . .... .. . . .. . . . .......... -- . . . ...... . ... .. .. .. .............. . . 

... . . . . . ... . . . . .... .. .... .......... .. . ..... ................... . . .. . 

SL,/lI LL rlL, .i)( L, Lt'RL/ \IL Tr'~II ~_/YI~L Fe!lE"::',4 L 

OfiCiais e praça , da, m illcla , dos E stados no e\er clcio de funçã o poli c ial civil n~ 
são con Siderado, mi litares para efm o, pena l>. send o competen te a Ju sti ça comum 
para julgar o s crimes co metido, por ou contra ele, . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brunia - DF 



Aprovada a Subemenda Subst i tut i va , às emendas de Plenário , ao Substi­
tutivo da COmissão de Defesa Nacional e à proposição inicial , 
oferecida pelo relato r designado em Plenário e m substituição 
à Comissão de Defesa Nacional (Parecer reformulado) . 

Prejudicados a propo3ição inical, o subst i tut i vo da Comissão de Defesa 
NaCiOnal(aS eme ndas de Plenár i o . 

Vai ao Senado Federal 
Em 24.01.96. _k! 

\ CF' 

,\~ \ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 899-A, DE 1995 
(Do Sr. Hélio Bicudo) 

Disp3e sobre a descaracterização do crime militar, nas hipSteses que 
menciona, define a canpetência da Justiça Militar local e dá outras 
providências; tendo pareceres dos relatores designados pela Mesa em 
substi tuição às canissões: de Defesa Nacional, pela aprovação, a::rn 
substitutivo; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa,a::rn 
adoção do substitutivo da Comissão de Defesa Nacional. Pareceres às 
emendas de Plenário, dos relatores designados pela Mesa em substi 
tuição as Comissões: de Defesa Nacional, pela rejeição das emendas 
01 e 03 e pela aprovação da de n9 02; e de Constit~ição e Justiça 
e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le 
gislativa e, 110 mérito, pela rejeição das emendas de n9s 01, 02 e 
03. 

(PIDJEI'O DE lEI N9 899, DE 1995, EMENDAOO EM PLENÂRIo, A QUE SE REFE 

REM OS PARECERES) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 1° - N:lo constituem crimes militares aquelas 

infrações penais. ainda que cometidas por poüciais militares ou por bombeiros 

militares, nas condiçcles previstas no art. 9·, do Decreto-Iei n" 1.001, de 21 de outubro 

de 1969, Código Penal Militar, e que venham a ser praticadas: 

I - contra civil, desde que o agente esteja no exercfcin .te 

atividade de policiamento; 

11 - em atividades que n:lo guardem rela~o com o serviço 

policial militar ou com o cumprimento de miss:lo de igual 

natureza. 
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Artico '2. : Compete. JustiÇá comiuD do EstadCHDembro 

ou do Distrito Federal proc:euar e julcar os crimes que, nos termos do art. 1" desta lei, 

MO sejam coruiderados illc:itos penais de natureza militar, ressalvada a competinc:ia 

constitucional da Justiça da Uniio e do Tribunal do Júri. 

Artigo J. - Compete à justiÇ2 militar processar e julgar os 

policiais militares e bombeiros militares, nos crimes militares deruúdos nesta lei. 

§ •• - Sujeita-se J\ competincia da justiça comum, civil que 

haja praticado inf~ penal, consumada ou tentada, contra policial militar ou 

bombeiro militar, ainda que estes estejam em serviço. 

§ 2" - A justiça militar dos Estados-membros ou do 

Distrito Federal Rio dispõem de competência para processar e julgar civil, mesmo 

tratando-se ·de infraçlio penal, que possa ser qualificada, nos termos do art. ~, do 

Decreto-Lei n" 1:001, de 21 de outubro de 1969, Código Penal Militar, como iUcito de 

natureza militar cometido contra a PoUcia Militar, o Corpo de Bombeiros Militar ou os 

seus respectivos integrantes. 

Artigo ". - Os inquéritos instaurados para apuraçio dos 

crimes mencionados nesta lei poderio ser avocados a critério do Procurador-Geral de 

Justiça, que designan membr,.o do Ministério Público para prosseguir nas 

investigações. 

Parágrafo llnico - ,\plica-se o mesmo procedimento nos 

crimes cometidos por policiais civis. 

Artigo S· - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
--=- =-

Artigo 6" - Revogam-se as disposições em canlnHo. 

JUSTIFICA TIV A 

É público e notório qu~ as Policias Militares dos Útados, 

v~m caractertzando sua conduta, nas suas I\mçiies espectncas. pela extremada 

violência, no serviço de policiamento. 

Raro é o dia em que a imprensa Rio notic.ia tm ou quatro 

mortes de vitimas da PM. E 115 "justificativas" Rio variam: alegam legítima .defesa ou 

estrito cumprimento do dever legal Curioso é que as vitimas, quase sem eSU>fiio, dio 

entrada em hospitais jA mortas, com o que fica impossível uma reconstituiçJo perfeita 

dos ratos, prevaleJndo apenas a palavra dos milicianos . 

O Relatório Final da Comissio Parlamentar de Inquérito . 

destinado a i1Ivestigar o exterminio de crianças e adolescentes asseverou que: 



"Gerou-se no Brasil um cenário corrompido, uma violincia de 

certa fonna institucionalizada, acobertada e multiplicada pela 

impwúdade e a omissão dos poderes públicos. Juntamente com 

as notfdas dos assassinatos de meniDos que diariamente 

apan::ceul em nossos jomais, vemos estampado um sistema de 

seguran~ pública altamente deficiente, d15tandado do seu 

objetivo primordial de garantir e respeitar os direitos dos 

cidadios. 

Nesse sentido, o envolvimento de agentes do poder p6blico, como 

policiais civis e milltares, nesses crimes do se mostra uma 

exceç;lo, ao contrário. A frequência com que aparece essa 

participação denota uma orientaç;lo ideológica fundamentada no 

autoritarismo da sociedade brasileira, muito explorado pelos 

regimes militares que vivemos até a década passada. " 

o mesmo relatório afinnou que: 

".\ atuação de policiais está em J" lugar no homicídio de 

crianças e adolescentes; há denúncias no sentido de policiais 

destruindo trabalhos de investigação, fazendo parte de grupos 

de ntenninio e recebendo dinheiro de comerciantes para 

assassinar menores". 

Mas, dir-se-fa: e a Justiça, que faz? 

A Justiça está entregue à Justi~ Milltar da própria 

PoUcla Militar, competente para julgar tais crimes. 

o massacre ocorrido no dia 02 de outubro de 1992, na 

Casa de Detençio, em São Paulo, em absolutamente nada atemorimu seus autores. Ao 

inverso. A imprensa noticiou movimentos "pró-massacre", com louvores aos 

matadores policiais. Fossem estes julgados pela Justiça comum, e certamente a esta , . 
altura estariam temerosos. Serlo eles, entretanto, julgados pela Justiça Milltar, cujos 

C_lhos 510 compostos por quatro oficiais da PM e um auditor civil. Em suma: seBo 

os homicidas julgados na própria casa. .. 

Esse estado de coisas, essa situaçio absurda, há que ter 

rlDJ. Não é possfvel tolerar-se tanta iniquidade por mais tempo. A Justiça comum, 
1 • -interpretada por magistrados ilustres, sempre julgou com independmcla e lsençAo de 

Animo. Os crimes cometidos por polldais miUtares em serviço de poUdamento, sempre 

3 
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foram da competincia da Justiça comum, coruoante estabelec:ida a súmula nO m do 

Supremo Tribunal Federal: 

"Oficiais e praçJls das milfcias dos Estados no 

eserdcio de f'unçio policial civil Rio 510 considerados 

militares para efeitos penais, sendo competente a 

Justiça comUDt para julgar 05 crimes cometidos por 

ou contra eles". 

Esse entendimento .vigorou desde a promulgaçio da 

Corutituiç10 de 1946, até que, na gestio do Presidente Geisel, a pretuto de assegurar o 

fortalecimento do combate à sub"ersAo, houve alteraç.io, passando a competincia para 

a Justiça Militar dos Estados. 

o mal causado pela lllteraçio foi tremendo. Agindo no 

serviço de policiamento 05 policiais militares, certos e seguros da impunidade, 

passaram a matar indiscriminadamente. Já semam a mais de sete mil nos últimos 

quinl:e anos. A respeito o "Jornal do Brasil", e«ÜÇio de 11 de outubro de 1992, noticiou: 

"CONFRONTO COM POLICLUS MATA UM A CADA SETE HORAS". 

O artigo 125, parágrafo .. 0 da vigente Corutitu.içio Federal 

estabelece que "compete' Justiça Militar Estadual processar e julgar os policiais 

militares e bombeiros militares nos crimes militares definidos em lei, cabendo ao 

tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da 

graduaçio das praças". 

A lei a que se refere o dispositivo constitucional é o Código 

Penal Militar (Decreto-Lei n° 1001, de 21 de outubro de 1969) que em seu artigo 9° 

defme o que vem a ser crime militar. 

Nio há necessidMle de alterar quaJquer dispositivo 
, , 

constitucional. bastando ser alterado o Decreto-Lei, llol001, de 21 de outubro de 1969, 

em seU "artigo 9°. 

O projeto prup6e a revogaçio da letra "r" do Inciso II do 
, . 

artigo r, e o acréscimo de um parágrafo único ao art!co 9°, parágrafo esse *ssim 

redigido, seguilldo os moldes da súmula 297: ,"Olkiais e pra~ das millcias dos 

Estados no eserddo de funçio poUciaI civil, como tal considerado todo e qualquer 

serviço de polkl,mento, Rio do COIIIiderados para efeitos peaais, sendo competente a 

Justiça comum para julgar os crimes cometid_ por um ou contra eles". 

Isso coloaa~ fim aos desmandos a que estamos assisÔlldo. 

A Câmara do, Deputados certamente Rio neprá a 

/ 



aprovaçAo do projeto que busca, em última análise, colocar. um paradeiro ia 

impunidade. 
BrasiJia, lO de acosto de 199~ 

~ít,..-~ 
Dep'HÉ1:I6 BICúbo 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"' 

-CONSTITUIÇãO 
REPÚBLICA }'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. . ........ . . . ... .... .................. ... .. .. .... . .... .... ... . . .... ... . 

TiwLO IV 

D,\ ORGA:oi17.AÇ'ÁO DOS PODERf.S 

. ....... ........ ........ ... . . ... .... .. ... ... .. ... . ...... 

CAPI1VLO III 

Do PODER JL'DICIARIO 

, o" 

&(',40 V/li 

Dos TR18USA IS E J UiZES DOS ESTADOS 

Art. 125. Os ESlados organizarão sua Justiça. observados os princípios eSlabclecidos 
nCSla Constituição 

. . ... .. ... .. .... .... . .... . ..... ................ .. .. ... . ... . .. .. - ... . ........ ...... . 

§ -t o Compete a JU~1iça Militar estadual processar e Julgar os policiais militares e 
bombeiros,inilitares nos crimes militares definidos em lei. cabendo ao tribunal compe­
tente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da gradu,l~o das praças . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - ...... - .. . .. ... ..................... ... .. .... . 

. . . . . . . . . . . . " ....... " .......................................... ... .... ... .. .... . . . . 

DEC~T9-LEI N? 1,.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

éÓDIGO PENAL MILITAR 

PARTE GERAL 

LIVRO ÚNICO 

TiTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MfLlTAR 
. _ _ . ... ....................... .. ..... . .... .. . ........ -.- -

5 
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ArI. 9~ Con~ideram-se crimes militares. em tempo de paz: • \'; . 
I - 0\ crimes de que trata este Código. quando definidos d\ 

modo di, erso na lei penal comum. ou nela nao prevlSlos. qualquer 
4ue seja o agente. salvo disposiçao especial; 

11 - OI crimes previsto\ neste Código. embo ra também o sejam 
com igual definiçao na lei penal comum. quando praticados: 

a) ;>or militar em situaçao de ati"idade ou assemelhado. contra 
militar na melma situação ou assemelhado; 

t» por militar em situação de atividade ou assemelhado. em lugar 
sujeito a administração militar. contra militar da reserva. ou 
reformado. ou assemelhado . ou civil; 

c) por militar em lerviço . em comissão de naturelêl militar. ou 
em formatura. ainda que fora do lugar sujeito a administração militar 
contra militar da resen·a. ou reformado. ou assemelhado. ou civil; 

d) por militar durante o periodo de manobras ou exercicio. 
contra militar da reserva. ou reformado. ou assemelhado. ou civil; 

t) por militar em situação de atividade. ou assemelhado. contra o 
patrimõnio sob a adminimação militar. Ou a ordem administrativa 
militar; 

f) por militar em ~ituaçao de atividade ou assemelhado que. 

militar ou qualquer material bélico. sob guarda. fiscalizaçao ou 
administraçao militar. para a prática de ato ilegal; 

111 - m crimes praticados por militar da resen·a. ou reformado. 
ou por civil. contra as in\tituiçOe\ militares. considerando-se como 
tais nao só os compreendido\ no inciso I. como os do inciso 11. nos 
seguintes casos: 

a) contra o patrimônio ~ob a adminimaçlo militar. ou contra a 
ordem administrativa militar; 

b) em lugar sujeito à administraçlo militar contra militar em 
situação de atividade ou as~emelhado. 0\1 contra funcionário de 
Ministério militar ou da Justiça Militar. no exercicio de funçlo 
inerente ao seu cargo; 

c) contra militar em formatura. ou durante o período de 
prontídlo. vigillnda. observaçlo. ellploraçto. exercido. acampa­
mento, ac&IItonamento ou manobras; 

d) ainda que fora do lugar sujeito à administraçAo militar. 
contra militar em função de nat ureLa militar. ou no desempenho de 
serviço de vigilância. garantia e preservaçlo da ordem pública. 
administrativa ou judiciária. quanc!o legalmente requisitado para 
aquele fim. ou em obediência a determinação legal superior . 

embora não estando em serviço. use armamento de propriedade .. . .. . . . .. ... . .... .. . . . ... . . .. ...... . .. ........ - _ . .. - .. - . - . - ... .. . 

S L, rrt L L,.{C, JIC l,c; ""'1= 1\)(,: T,', , "~ Iv I~L Fc=I1f:t::..,4 L 
297 . Ofidais e praças das milicias dos Estados no exercicio de f unção policial civil n~ 

são considerados m ilitares para efeitos penais. sendo competente a Justiça comum 
para julgar os cri m es cometidos por ou contra eles ._ 

-. 



,----- nua 11 W E ----. 

899 

DEI·t-:SA NACIONAL 

~'1r.:NUA NQ 

0/ ! gj 
~:::============~~iü·----~ r- aJSSU~ ----

( , $U'[[SSIYA 

, J M1.lJll~IlYA -, 
Da rumnmvA 
t 1 a:clITlCAIM 

7 

==============~====~j~mJ~~======:===============~~" ~~"'Jj~~~-r~U~J~r;~,"~I~-rvtrl~~ JARBAS LIMA PPB IRS L:3 1 /0 4 

========================~nn~Q'~'I~GTrr~m~~o~================~-------SUBSTITUTIVO Pl~OP{)S'rO AO 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 8<J9/95 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Al't. 10 • O art. 9°, do Decreto-lei nO 
outubro de 1969, Cód.igo Pelull Militar, passa 
seguintes alterações: 

1.001, de 21 de 
• a vigorar com as -

redação: 

redação: 

1 - a aHnea 11 c", do inci.5o 11, passa a vigorar com a seguinte 

""c) pOI' Inililar enl serviço ou atuando em razão da função" 
mI2 conzisslfo de n.3tureza núlitl1I" ou cnl [ornzalura" ainda 
que fOI(~ do lugar sujeito à adn1.inistração militar" contra 
l.nilitar da reseIV .. "1" ou refonnado" ou civi.1".'~· 

II - a alínea "{", do inciso U, p,L~~a a vigoJ"nr COIn a sC:.!8uintc 

;'1) por lJu1if,u· elll Situc1ÇJO de atividc1de que" ernbora niIo 
estando eIll serviço, uó1ize n2aferinl béh"co ou armalnenfo 
de uso propâamel1te 171iJitar" que pertença" ou que esteja 
sob gzuuoda" ou fiSC71liz8'r;§O da adJJlinistração nJililnI" para 
<1 pr.iUc.:1 de alo ilegal;"; 

lU - fica acrescido o seguinte parágrafo: 

hP .. 7J'ágraf~J único - Os crÍ1lles de Cjue trata este élrtigo" quando 
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dolosos conira a vid'J c0I11etidos contra ciVl~ r tire,1 não 
sujeita à adlniJusflc1ÇâcJ l11j}itaI;, serão .submetld15 ao'.(ún·'~ 

Art. 2° • O art. 82, do Decreto-lei nO 1.002, de 21 de 
outubro de 1969, Código de Processo Penal Militar, passa a 
vigorar com a seguin t e altern~'ão: 

I - fica acrescido o seguinle parágrafo, rellunlcrando-se para § 
1°, O atual parágrafo úruco: 

"§ 2° • CaberJ à jUStiÇL1 A-Jjlil<lJ~ ouvido o JvJüú'sfério Público/ 
deSi.lfonu os pj~ocessos em que recoJ211ecer evidênciél.9 
de cJÍ/lle dolo~;o contra a vida cometido contra civil 
enzárea não sujeita à adnlJ/2Ístração JJu'!it,1r, 
J'eJl1elendo-os GIO Júli. " 

Art. 30 
- Esta lei entl"a eUl vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições enl contrário. 

JUSTIPICATIVA 

A Constituição Federal vigente, enl seu artigo 5°, 
XXXVIll, l'eLr1nltecc a instituição do Júri COIIlO foro cOlnpetcnle para o 
julgall\ento dos Cl'Ílnes dolosos .:c>ntra a vidu, senl dislinguir nessa 
categoria de delito, os militares, evidentenlente, considerada a situação de 
paz, AssiIu, abrange a todos indisl1nlmnentc. Esse- teln siúo o 
posicionalnenlo dOl1linanle na área pl'ocessual penal. 

Cabe lelllbrar que a a~ual Carta, nesse assunto não 
inovou enl relação à anterior, a qual, tinha a mesma previsão no artigo 153, 
XVIII. 

Da lneSlna fonna, os Tribunajs de Justiça também 
tênl entendido que a competência para o julgamento de crimes dolosos 
contra a vida, l11eSll10 quando conleLido por nlÍlitar, devenl ser julgados no 
Tribunal do Júri. É nesse sentido o Acórdão do Tribunal de Justiça do 
Estado d~ São Paulo, prolatado pelo seu Plenário, em 23 de dezembro de 
198í, relativo ao Processo nO 7.8(~.1.0/3, rem.elendo tI Vora do Júri de Moel 
das Cruzes, policiais 1l1ilitares acusc!dos de homicídio doloso. Cita-se ainda 
o caso "Baungartcn", envolvendo nlilitar federal, julgado e absolvido pelo 
Tribunal do Júri no Estado do RIo de Janeiro, com a concordância do 
Supren\O Tribunal Federal. 



Outro élspecto da questão diz respeito ao 
desaforalnento do processo que envolva núlitar acusado de crime doloso 
contra a vida e, por via de con.:;eqliéncia, à definição de autoridade 
competente para l'calizar os alos de polícia judiciária no inquérito, já que, a 
ca.da Justiça CrilllÍnal corresponde unla Polícia Judiciária encarregada de 
informá-la. Assi.lTI, a Polícia Judiciária COmU111 htlorma a Justiça CriminaJ, 
cnqu<.U1lo a Policia Judiciária I\1ilitar faz o nlesmo eUl relação à Justiça. 
I\lüitar, respeitadas as esfêras de poder, federal ou estadual. Por~ vale 
dizer que o crilne doloso contra a vida enquadrável nas hip6tes~ do artigo 

9" do Código Penal Militar continuará sendo crime 
nülitar, e nelTI poderia ser diferente, sob pena de contrariar-se toda a 
legislação substantiva penal bra:iUeira, resvalando inclusive para a 
incons lil udOllaliJade. 

Não se alegue, a pretexto de transparência, que a 
feitura do inquélito, na hipótese de crime núlitar conl dolo e contra a vida, 
deva ser feito por autoridade da Policia Judi.ciária Comum, pois, em 
absoluto, não lhe cabe esse mister. Da lisura de todo e qualquer inquérito, 
deve cuidar as Corregedorias do Poder Judiciário e o Ministério Público na 
sua função de controle extenl0 da atividade policial, conforme determinam 
a Constituiç50 e as Leis. 

O substitutivo ora proposto, aLende ao objetivo de 
se dar unla resposta política, traduzida. enl lei, àqueles que, 
propositclhlll"nte, dediquCll\-Se à pn\lka de homicíJio, Í1\duindo-se os 
nillitares, e não afrontando o ordenatl1ento jurídico vigente, 
cOlnpatibilizando o Código Penal :i\1ilitar, artigo 9c

" o Código de Processo 
Penal1\lilitar, artigo 82, COIn os artigos 5°, XXXVIII; 124.; 125, § 4° e 144, § 4°, 
da Carla. 

Teln ainda a virtude de lll«nler a lllesma douLrina, 
ta.nto p~lra os nulitares federais, inlegrantes das Forças Annadas, como 
para os militares estaduais, integrantes das Polícias Militares e Corpos de 
Bom.beiros ~lilitares, COUl reflexo importante na coesão do estamento 
ntilitar do País, algo relevante enl qualquer época, mas, principalmente, 
enl situações de crise social, como a vivida utuahnente. 

\ ---_. __ ..•. _ ... _----------_.- . ... -

.. -
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SL'BSTITlITIVO AO 
PJ1:0JETO DE LEI NQ 899, DE 1995. 

Alte~a dispositivos dos Decretos-leie 
n(fe 1.001 e 1.002. de 21 de outubro 
dE' 1969. Cód lRoa . Pena 1 H111 t1.l r'" de 
Pr'ooee8o Penal H1li~r. ree~ctlya.­
IDElnte 

o CONGRESSO NACIONAL decret~t 

Art. lQ - O art. 9Q. do Decrreto-lei nQ 1.001, dI! 21 de outubro 
de 1969. Código Penal Militar. I'aaaa a vigorar oom ae seguintes a1-
teraolJes: 

de 
as 

"Art. 9Q - ..• 
I I - .... 
c) por 10111tólr em sel'viço ou atuvndo em razão d .~ função. 

ElQ) comienão de natureza militar, ou om 1'ormatura. a.1ndd que 
f'\.'\I"S do luE!.ar suJeito à aclminintrilQ50 militar oontra militar 
da f'ee€l.t'va. ou r",1'ormado. (lU cIvil, 

• • • 
f) l"or militaJ' ~IJ) t'lJtuação d<3 atividade 'lue, *"lIloora não 

93tando em sElrviQo. utilJze material bélioo ou armamento de 
liSO pJ"opr 1 amenta mlli lar. que pe~tenca. ou que e6 teJa sob 
guaJ~a. ou flscalizaoão da administracão militar. para a 
prática de ato ilegal. L_ 

••• 

ParáG.ra!o dnlco - "o 01"1"'013 de que trata e6te , ~rtleo, 
qu~ndo dolosos. oontra a vjda, cometldo3 contra civil. fora de 
local sob a admlni"tJ'ClQãcl mili toro aer~o da cOlllpetôncla da 
Justica comum." 

Art. 2Q - O art. 82. do Dec:roto-lol nO 1.002. de 21 de outubro 
1969. . Código de Processo Penal · Militar, passa a vigorar com 

seguintes alterac6es: ~ \ 

"Art . 82 - O foro milJtar é especial\ 9. exceto noo \rl­
ineS dolosos contra a vldél pratldadoa contra civil:, 1'ora · do 
local sob a administracão mil1tar. 6 eles estão 3uJelto~. em 
tompo de paz: 

••• 
fi Hl - ••• 
fi 2Q - No caoo de c:rlme dolOllO oontra a vIda t>r.,tlC\1-



do oontJ'a olvil. a Justlo~ 1 M1l1tar dool.tnõlr.:i da oompetência 
~m favor da JUl3tica ComuDl.·' 

Art. 30 - Esta leI entra ElOI vigor na data de SU3 publ.lcacão. 

JU~JTIFlC"TIVA 

o presento Substit.utivo dOGtln4-se a Ilpe,'telooar a inioiat.iva 

original. resguardando ae , oc~petências da justiça Militar. cuJa 

atusQão. tanto no 4mbtto fedF.1ral oomo fiO Amblto 8ataclu.a1. é , reoo­

nhecida~"te rigorosa. convlndto. 11 propÓsito. o magiet.érl0 ,sereno e 

isento do saudoso Deputado ~llisse8 Guimarães de que -Não S8 pode 

Ignorar o tato de que as m4ie dlesoiplln~lClao e otlo1ent."e palícl.ss 

milit.ares do brasil alo 4S dos Estados em quo r~ P088ível a exis­

tênoia de Tribunais Militares" (A Polícia e a Constituicão. p. 2i). 

Cumpre obserVar. vez que a isso nlo alude 4 Just.ificativa 40 

proJeto de lel original. que a competência da Justloa Hilitar esta­

dual para Julgar os orlmee cometidos pelos policiais mil1tares. em 

mlesJo de policiamento. adveio da Emenda Constituolonal nQ 7, do 

dia 13 de abrl, l de 1977, quando a "'subvoro30" entrava oro declínio e 
Já. s e eoboçava. em todo o Brao1l, o quadro df~ exaeer~loJir.J dll crim1.­

na11dade Qoaru.m. 

Labor~ contra o oriSlnal, a om1ssão do ~ato de que a democr~­

tioa Assembléia Nacional ConstituInte de 1988, dest1nada a sanear 

do arbítrio todo o estamento J-arídico da Naoiio. reoepcionou "ln to-
" 

tum" a dlspoolç~o conlltl tuolon,1I1 antorior, rt'conhec~ndo-a oomo 1na-

tl~umento útil à polí t ica crlmi raal que a conJuntura bra:;;11elra esta­

va e ainda est~ ~ exigir; tanto que O oolendo Supremo Tribunal Fe­

deral. em Acórdão da lavra do eminente Ministro Ootávio Gallottl~ 

publicado no Diário da Justica da Uni3o, da 13 de oetembro de 1991, 

p.rolatou: "Crime militar comot ,Ldo por polic1al milItar da ativa, em 

s~rvlco de patrulhamonto. contra 01vl1 (artl~o~ 90. lI, o e 210 do 

CÓdift.o Penal Hili tar). l! CowPI!!tt'lnte. pill'a o JulgillJK)nto.4 Ju~th:o 

Militar o3toldual, do acoJ--do '::ODl o pardera.fo 4!1. do oJ'tleo 125 da 

Cons titu1cã o Federal~. 
No entanto. ooorrências araves como: a ação na C~sa de Deten­

elo, no dia 02 de outubro de 1992. em s'lo Pllulo. e .a IDOrte de pes­
DOaS na ·Candelária-. · no CU4 :~3 de Julho de 1993, • em · ,VliUr10 Ge­

ral-, no dia 30 deaSost.o do ~fllJQano. 4bJlMs no Estado do Rio ele 

Janeiro. além do enSaJamento/loada ve:z maior d4B Forças Armac14s na 
defesa da lei e da ordem, vên des pertan'do em al~ns seQment.os eo-
01aie .. dispoalQao de rever ., oompetênoia da. Juetloa H11l t&r. els 

\ 

] 1 
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Que. por inorível Que pare"d. a ela atribueCb refJPOfL8abilidl.lde 1ndi­

reta nesses episódios. proo)~amando-Be. 1nclusive. ser necessário 

precaver-se de outros. quandu de aoões de segurança pÚb11ca at1pi­

cament.e dcftonvolv1d4fJ pelas l~orQao Armad"Jo. Por tn.:110 Que .ao razl.Se~ 

da inioiativa ooncentrem-so c!xclusi vnmonte ""UI 4Q6es 008 mt 11 tareo 

est .. dullis é por domais ov1d(mte ll1c11.l1rcm-s~ também no Sf'JU ",scO~J 

OS militares federais. quer ou nlo atuando em defesa da lei e da 

ordem. Daí o oaráter negatlv(I da redação: " •.. não constituem ori­
mes ...... ..:. Ilind.:l que comc:,tidas ...... ,. •.• llaO ncJalll corlold..ora­

doa ilícit.as ••• - et.o •• contrAriando a técnioa leglol.at.iva Que só 
atribui ou ret.ira competênc14 ~r mBio de dicção pOsit1va. 

Da forma oomo redigido (I ProJeto de Lei nQ 899/95 esvazia _ 

"ratic4~nta toda oompot&nc1.a1 d.:I .)uotica Militar. t.ranacenclendo E<4D 

muito aos reolamos do autor éla propoaiçiío e da própria sociedade. 
hoJe circunscritos ao fa'to dei militar. que não esteJa em serviço. 
ser Julgado pelo foro eepeci~l l por ter oometido crime contr a civil 

com armamento de uao 'Comum (rElvólver) e não 't1ropr1ame,nte de uso mi­
litar. 

Res3alte-ae ser atualment.e un~nime o entondlmento de que nes­
SEIS casos .., militar deva ser' Julgado pela Juot1oa Comum. ou mais 
PJ"ecloamente. tal e qu.al a te,do cIdadão brasIleiro. pelo Tribunal 
do Jürl (artiSo S'O • .1noloo X>:XVJIJ. da Con;:Jt;lulcãu F'vdorOlI). r6a-
guardando-se na 

ressentimentos 
bllco. 

8SDênoia a (,ro,&>oBta or121nal. Bancada. poréib. 
, 

e rancores meli,ore:s flue não reFletom o lnte~33e 
de 

====================~I'~~~ÜM~~==~~~~====Z==S=, 
/ ! 

. , 
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SUBS'llTUTHVO AO 
PlROJE'rO DE LH!.i N° 899, DH~ 1996. 

Allera dispositivos da Lei nO 8.62.5, de 12 de 
!cw!reiro de 1993, Lei Orgéinica Nacional do 
A1inistérlO Público. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-Artigo 10 - O inciso IV, do artigo 26, da Lei n° 8. 625, de 12 de 
fevereiro de 1993, Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, 
passa a vigorar conl a seguinte redação: 

"Art. 26· ... 

... 

IV - requisitar diligências investigatórias e a 
instauração de inquérit.o policial c de inquérito polida] 
luilit.ar, observauo o disposto no artigo 129, inciso VlIl, da 
Constituição Federal, pod·endo acolnpanhá-los e, nos crimes 
contra civil pnlt.icados por policial civil ou rnHitar, 
supervisionar e orientar as investigações desde a instauração 
dos respectivos inquéritos." 

, 'i 

AI-t. 2° - Estalei entrará e1ll vigor n'à data de sua publicação. 
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JUS'l'Ufi'JCATfV A 

Duvidar de suas in~;tituições é o passo mais largo que 
uma nação possa dar enl direção ao abismo. 

Abusos, excessos, favorecinlentos e outras condutas 
condenáveis não são exclusividade de UIn ou de outro segmento 
público ou social, afigurando-se como unl mal crônico que acomete 
o individuo, o hOlueln, independ.entemente de sua coadição ou das 
responsabilidades que lhe mcurnbeln. 

Questões pontuais demalldruu soluções pontuais. 
asshu conl.O o espectro de ação de um medicamento há que estar 
restrito ao campo da doença, para não produzir efeitos indesejáveis 
às partes sãs do organismo., a nito ser que se queira arruiná-lo. 

Os desvios individuais de alguns maus policiais sejam 
eles 1l1i1itares ou civis, assÍtn COU10 os desvios de maus médicos, 
maus juízes, maus parlamentares, maus empresários etc, não 
podenl autorizar iniciativas legislativas a tratorar sobre as 
instituiçõcs a que pertençrun. 

Doenças cOlltrolwn-se e instituições aperfeiçoarn-se. 
Visa, pois, este- substitutivo, senl extremismos, 

aUll1entar o poder de ação, de controle, do Ministério Público nos 
crilues pnltkados por policiai.s luHilares ou policiais civis, inibindo, 
dissuadindo e coibindo condutas e posturas eventualmente 
contrá.rias à verdade real dos fatos, desde a fase pré-processual, 
investigatória, vez que na proce:,sual nada poderia passar incólume 
ao Ministério Público, cujos integrantes, mesmo na justiça militar 
são indiscutivelmente civis, a não ser que a estes queira-se 
iguahllente ncgar. 
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 899/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 1 °/11/95, por 
cinco sessões, tendo, ao seu término, este Órgão Técnico recebido três (03) 
emendas. 

-Sala da Comissão, em 08 e novembro de 1995. 

~~ 
Tércio ~onça Vilar 

Secretário 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESÀ 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA 

NACIONAL AO PROJETO DE LEI N° 899, DE 1995 

o SR. JOSÉ GENOINO (PT -SP. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, pela 

Comissão de Defesa Nacional, ofereço parecer, apresentando um 

substitutivo negociado com o autor do projeto, Deputado Hélio Bicudo, 

15 
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com o Lider do Governo, Deputado Luiz Carlos Santos, e com os Líderes 

do Bloco PFL-PTB, do PT, do PSDB, do PDT, do PC do B e do PSB. 

o substitutivo que ofereço em substituição à Comissão 

de Defesa Nacional é o seguinte: 

"Art. 1°. Revoga-se a alínea "f' do art. 9° do Decreto Lei nO 

1.001, de 21 de outubro de 1969, acrescentando-se dois parágrafos ao 

referido dispositivo. 

"Art. 9° ........................... ............. .......................................... . 

§ 1° Oficiais e praças das milícias dos Estados no exercício 

de função policial civil, como tal considerado todo e qualquer serviço de 

policiamento, não são considerados militares para efeitos penais, sendo 

competente a Justiça Comum para julgar os crimes por eles cometidos. 

§ 2° O inquérito policial, nos casos contemplados-Re-

parágrafo anterior, será realizado pela autoridade militar, com a 

intervenção necessária do Ministério Público. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário." 

O substitutivo - repito - foi acordado com o autor do 

projeto e com o Deputado Luiz Carlos Santos e tem apoio do Ministro da 

Justiça, Nelson Jobim, e dos Lideres do Bloco PFL-PTB, do PSDB, do 

PT, do PDT, do PSB e do PC do B. 



É o parecer, em substituição à Comissao de Defesa 

Nacional. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO AO 
PROJETO 

o SR. JOSÉ LUIZ CLEROT (PMDB-PB. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. PresidentEt Sras. e Srs. 

Deputados, a história do Decreto-Lei nO 1.001, de 1969, remonta os 

tempos mais duros do regime militar. A alteração feita ao Código Penal 

Militar, principalmente através do art. 9°, é um verdadeiro escárnio à 

consciência jurídica deste País. 

Naquela oportunidade, quando editado o decreto-lei, 

mereceu a censura das mais responsáveis figuras da cultura jurídica 

brasileira, a começar por Evandro Lins e Silva, e a terminar no saudoso 

Prof. Heleno Cláudio Fragoso. O art. 9° redigido de tal forma só teve 

como propósito acobertar sob o pálio de que não constitui crime militar 

uma série de condutas que de resto eram comumente praticadas pelos 

militares, principalmente naquela época. 

Este art. 9°, Sr. Presidente, Srs. Deputados, chegou ao 

ponto de descrever as condutas que não seriam crimes militares. Foram 

tantos os abusos praticados com base nesta legislação, mas eu quero 

17 
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referir-me a ap~nas um como exemplo, porque é o maior de todos. 
Imaginem V.Exas. que um militar, de acordo com este art. go, se fosse 

armado com um revólver privativo das Forças Armadas a uma festa em 

qualquer clube,mesmo não estando em servlço nem em missão secreta, 

como era comum naquela época, se houvesse uma desavença como era 

comum naquela época, se houvesse, P9r exemplo, uma desavença no 

clube e ele sacasse a arma privativa do Exército, tratava-se de crime 

militar, era de competência da Justiça Militar, e assim se procedia. 

Até hoje a revisão do C6digo Penal e Militar não 

chegou a esta Casa, muito embora já exi~tam estudos feitos. a respeito 

da matéria. 

Esta não é, na realidade, a modificação ideal, mas é a 

que se pode fazer neste momento. Assim, o acolhimento do substitutivo 

da Comissão de Defesa Nacional está, do ponto de vista da 

oportunidade e da ocasião, na maior perfeição, e o parecer, pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação é no sentido da sua 

juridicidade, boa técnica legislativa, boa redação e constitucionalidade . . 
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EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei no 899/95 a seguinte 

redaçlo: 

Artigo 1° - Nlo constituem crimes mUltares as seguintes 

Infrações penais, ainda que cometidas por policiais mDJtares ou por bombeiros 

mUltares, nas condições previstas no art. go, do Decreto-Iel no 1.001, de 21 de 

outubro de 1969, Código Penal Militar; 
I - os crimes dolosos contra a YIda cometidos contra cMl, 

fora do aquartelamento militar; 
11 - os praticados, na hora de folga, com arma da 

Corporação, quando não agindo em razão da função. 

JUSTIFICATIVA 

A Câmara Federal apreciando projeto idêntico na legislatura 

anterior aprovou as modlftcações sugeridas nesta Emenda. Esse Projeto de Lei 

da Câmara no 102193 jã foi aprovado na Comissão de . Constituição Justiça e 

Cidadania do Senado Federal. 
. Existe um consenso de que os homlcfdlos por PMs contra 

cMs devem ser julgados no Tribunal do J(jrf. Além disso, é um absurdo que seja 
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da competência da Justiça Militar o julg,mento de delitos sem qualquer 
conotação militar. como assalto prática de ~stupro. apenas porque o PM usou 
arma da Corporação. 
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Projeto de lei n° 

• 
• 

Art. 1 ° - Revoga-se a alínea "f' do m . 9° do Decreto-Lei n° ' 1001. de 21 de 
outubro de 1969, acrescentando-se dois parágrafos ao referido dispositivo : 

"Art. 9° ...... 

§ 1 ° - Oficiais e praças das milícias dos Estados no exercício de 
funçào policial civil, como tal considerado todo., e qualquer serviço de 
policiamento, não sào considerados militares para efeitos penais, sendo 
competente a Justiça comum para julgar os crimes por eles cometidos. 
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, § 2° - O inquérito policiaL nos casos contemplados no parágrafo anterior, será realizado pela autoridade militar com a intervenção necessária do Ministério Público. t. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMI - E DpFESA .. 
NACIONAL AS EMENDAS AO" ,Q'f.IE O ~ .: LEI N° 

899, DE "'19 5 

o SR. JOSÉ GENOfNO (PT -SP. Para emitir parecer 

Sem revlalo do oradorA) ~ Sr. Pre~id~nte , são . r s emend~$. A Emenda 



-
nO 1, de autoria do nobre Deputado Arnaldo Faria de Sá, é contrária, no 

seu conteúdo, ao substitutivo apresentado pela Comissão de Defesa 

Nacional, que nega exatamente o acordo que aqui apresentei pela citada 

Comissão, respaldado por todos os Líderes. 

No mérito, encaminho o parecer contrário à Emenda 

A Emenda nO 2, Sr. Presidente, garante ao policial 

militar o cumprimento de pena em presídio separado exatamente para 

evitar a retaliação dos criminosos devido à natureza de sua atividade. 

o meu parecer é pela aprovação da Emenda nO 2. 

Quanto à Emenda nO 3, Sr. Presidente, onde se lê "com 

inteNenção necessária do Ministério Público", leia-se "com a inteNenção 

processual do Ministério Público". 

Entendo ser desnecessário, porque no Substitutivo já 

está clara a presença do Ministério Público como autoridade policial na 

instruçAo do processo. Portanto, em relação à Emenda nO 3, o parecer é 

contrário. 

Vou ler a emenda: 

. , . 
, ' .. 

. . . 

Onde se lê "com inteNenção necessária do Ministério 

Público" - que é o que está no Substitutivo,- leia-se "c.om inteNenção 
t. • 

processual do Ministério Público". 

23 
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Sou, portanto, de parecer contrário no mérito, Sr. 

Presidente. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDAÇÃO 
AS EUENDAS DE PLENÂRIO AO PROJETO DE LEI N9 899, DE 
1995. 

o SR. JOSÉ LUIZ CLEROT (PMOB-PB. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, na qualidade de 

Relator pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, e tendo 

em vista várias observações que foram feitas em tomo desse projeto, no 

sentido de que seu objetivo seria acabar com a Justiça Militar, quero, 

também na qualidade de membro da Comissão Especial que estuda a 

reforma do Judiciário, da qual é Relator o Deputado Jairo Carneiro, dizer 

que a tendência daquela Comissão em hipótese alguma é extinguir a 

Justiça Militar. Ao contrário disso, quer-se enxugar a Justiça Militar. 

Em primeiro lugar, deseja-se reduzir o Superior Tribunal 

Militar a seu número histórico de 11 Ministros; enxugar e definir na própria 

Constituição - como está feito em relação à Justiça Federal - a 

competência da Justiça Militar, ou seja, restringir a competência desta ao 

julgamento dos crimes propriamente militares, excluindo na própria 

Constituição o julgamento de todas as outras questões que estão 

\ 
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embutidas no art. 9° do atual Código Penal. Não há, por parte da 

Comissão Especial, nenhuma intenção de extinguir a Justiça Militar. 

Há pouco, eu trocava idéias com o Relator da Comissão, 

e S. Exa. me autorizou a declarar da tribuna que não há como se extinguir 

a Justiça Militar, mesmo porque ela é essencial ao equilíbrio das Forças 

Armadas. Não basta a hierarquia e a disciplina, é preciso que haja uma 

Justiça ágil e competente para dar resposta imediata aos crimes 

cometidos no âmbito da caserna. Este é o problema da Justiça Militar. 

De que trata esse projeto? Ele não trata de extinguir a 

Justiça Militar, mas de definir o que é realmente crime militar, se vai 

continuar com um elenco de definições ou se é possível, desde já, reduzir 

o conceito ou a definição de crime militar. 

Por isso, Sr. Presidente, é que, sem dúvida alguma, o 

projeto apresentado é constitucional, jurídico e está redigido em boa 

técnica legislativa. 

Devo acrescentar que não há sentido nas críticas do 

Deputado José Thomaz Nonô feitas ao substitutivo, que mereceu meu 

parecer favorável, em que pese ao respeito que tenho por S. Exa. 

Até que o projeto é cuidadoso quando determiná que o 

inquérito policial seja feito pela autoridade militar, porque quem vai ficar 

submetido a esse inquérito são os oficiais e praças colhidos em delitos no 

exercício de função civil. Portanto, esses inquéritos serão, na realidade, 



M ... 
"' >< 

"' u 

26 

feitos na área da sua corporação e com a excelente providência de serem 

acompanhados pelo Ministério Público. 

Em relação às emendas, a Emenda nO 1 é uma espécie 

de substitutivo. Esta proposta é jurídica, está redigida em bons termos e 

não é inconstitucional. Entretanto, opino pela não-aprovação da emenda, 

porque o texto do substitutivo é melhor do que esta. 

A Emenda nO 2 diz o seguinte: 

"Inclua-se onde couber com a seguinte redação: 

Art. A pena decorrente da condenação de militares 

deverá ser cumprida em presídio militar e, onde não houver, em prisão 

separada dos condenados civis. " 

Quando o militar é condenado e excluído da sua 

corp~ração, as organizações militares o mandam para o juízo da 

execução . penal. Lá, esse condenado fica sujeito ao regime, ou seja, à 

pris,ão q!J,e o jui~ da execução penal determinar. E mais, se a sentença 

condenatória não. disser que prisão deve ' ser em regime fechado ou , . . 

a~rto, ç9m'p~~~/~0 juiz da execução penal estabelecer as condições do 

cumprimento da pena. 

,Essa matéria está exaustivamente disciplinada na Lei 

das Execuções Penais. Não há por que estabelecer que o militar deve 

cumprir à pena em presídio militar, que talvez só exista em São Paulo. No 



resto do País não existem presídios militares. Os condenados ficam 

presos nas corporações militares enquanto a sua sentença condenatória 

não estiver transitada em julgado. Quando isso ocorrer, o cidadão, mesmo 

sendo militar, vai exatamente para o juízo das execuções penais e, 

portanto, ficando sujeito ao cumprimento da pena na forma da Lei das 

Execuções Penais. 

A emenda não é inconstitucional, mas meu parecer é 

contrário a ela, porque enquanto não estiver transitada em julgado a 

sentença, o militar condenado permanece na corporação, ou seja, preso 

no quartel. Mas, depois disso, esse preso será conduzido exatamente 

para o juízo das execuções penais para receber o tratamento estabelecido 

na Lei das Execuções Penais. 

Digo isso, Sr. Presidente, porque, quando fui Ministro do 

Tribunal Superior Militar, tive oportunidade de julgar inúmeros casos, e 

casos inclusive em que a Justiça Militar não havia fixado qual era o 

regime do cumprimento da pena e o Tribunal esclarecer que o regime do 

cumprimento da pena seria aquele que o juiz das execuçOes penais 

estabelecesse. 

De modo que o parecer é contrário à Emenda nO 2. 

Em relação, Sr. Presidente, à alteração para modificar 

que tipo de intervenção haveria do Ministério Público nos inquéritos, data 

27 
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maxima venia do meu querido Deputado Gerson Peres, se nOs 

reduzirmos a intervenção do Ministério Público à intervenção processual, 

o que ele vai fazer no inquérito? Ele não terá nada para fazer no inquérito. 

o que o projeto de lei quer? Ele quer, ao mesmo tempo 

em que ele deixa que se faça o inquérito nas corporações, que o fiscal da 

lei tranqüilamente acompanhe. De modo que essa emenda discrepa do 

-espírito do processo. Ela não é inconstitucional, Sr. Presidente. Não sei se 

foi isso que o Deputado Gerson Peres quis, mas ele quis tirar exatamente 

o Ministério Público da fase do inquérito. E o que o projeto quis colocando 

o Ministério Público? Como esses inquéritos vão ser feitos nas 

corporações, é para que não haja aquele chamado interna corporis. O 

que ocorre? 

Na verdade, o que acaba . acontecendo é que o 

Ministério PúbliCO vai para lá. ... . 

Por outro lado, ·se ·usarmos a palav.ra ."processual", . ela ' 

ficará restrita à fase processual quando se instaurar a ação penal: Não .é .' .' 

esse o espírito do projeto . 

. O parecer, portanto, também. seria contrário. ': . .. ' . 

.' Nesse sentido, eu ,apelaria ao Deputado ·Gerson Peres 

para que retirasse essas emendas. Digo isso porque, no Estado da 

Paraíba, por exemplo, não há presídio militar. Como eu já disse, depois de · 
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condenado e definido trânsito em julgado, ele é encaminhado ao Juiz das 

execuções, como qualquer cristão condenado nas penas da lei. 

Na realidade, este projeto - como eu já disse - não é o 

ideal, não é o suficiente. Porém, neste momento, é o possível. Ele dá um 

freio, um basta, fecha uma porteira de onde saem várias pessoas que ' 

atentam contra a vida dos civis e depois são julgadas pelos chamados 

-
Conselhos de Tropa, em que muitas vezes não há recurso, e o caso 

acaba arquivado. 

Quero citar apenas um exemplo. Em São Paulo -

desculpem-me os paulistas - um determinado militar havia sido 

condenado por abuso sexual. Ele foi condenado pelo Conselho de Tropa, 

onde a decisão não foi recorrida. E acabou por lá mesmo. 

Numa reincidência especrfica, desta vez o Ministério 

Público resolveu recorrer. Então, conseguimos, na realidade, num 

Tribunal Militar reformar a decisão, que vinha absolutória, para condenar 

este militar. 

Vejam bem, da primeira vez não funcionou. A corrupção 

inclusive de soldados que haviam sido comandados por um sargento, que 

era o comandante da Companhia fez com que ela ficasse por lá. Por que 

ficou lá? Porque funcionou exatamente o espírito de corpo no Conselho 

de Tropa. 
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Este projeto conserta isso. Não conheço militares, em\ 

sua grande maioria policiais militares, que tenham sido pegos pela Justiça 

em face desse tipo de conduta que consagra o Código Penal Militar, como 

crime militar porque as coisas ficam por lá. 

Eu poderia, Sr. Presidente, com a experiência pessoal 

que tenho da advocacia por muitos anos em todos os níveis e na 

qualidade de Juiz, citar inúmeros e inúmeros casos. 

Tivemos um caso - e eu o contei à Deputada Zulaiê 

Cobra - de um policial militar que foi atender uma casa que havia sido 

assaltada. Haviam furtado muita coisa, e o policial militar aproveitou e 

levou a arma do dono da casa. Tempos depois, ele, que fazia um "bico" 

como vigilante numa sauna na cidade de Taguatinga, com a arma 

roubada, na função de policial, matou um menor, e este fato ficou 

sepultado lá na área da Justiça Militar de primeira instância aqui no 

Distrito Federal. Imaginem o que deve acontecer aí pelos Estados afora! 

Lá no meu Estado, tenho muito respeito pela Polícia 

Militar. Tenho tanto respeito por ela que lá preciso andar armado, o que 

não acontece aqui em Brasrlia. 

Sr. Presidente, concluindo quero dizer que o nosso 

parecer é pela não-aprovação da Emenda n01, pela não-aprovação da 

Emenda n~ e muito menos pela aprovação da Emenda n03, apesar de 
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elas estarem bem redigidas, não serem inconstitucionais e serem 

jurídicas. 

• • • 

. , 

, . 

Centro Gráfico do Senado Federa~ - Brasflia - DF 
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Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, a retirada de pauta do 
Projeto de Lei n° 899/95, do Sr. Hélio Bicudo, "que dispõe sobre a descaracteriza­
ção do crime militar, nas hipóteses que menciona, define a competência da Justiça 
Militar local e dá outras providências", item 7 da Ordem do Dia da sessão de hoje. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1995 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQ U ERIMENTO , 

Senhor Presidente, 

---,L fJ 
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Nos termos do artigo 193 do Regi ento Interno requeiro o 

ADIAMENTO DA VOTAÇÃO DO PROJETO cP ( -"~L' 19'cJ ? 5-, constante 

do item C'f- da Ordem do Dia, por duas sessões, tendo em vista a necessidade 

da presença de um número maior de Parlamentares no Plenário, face a complexidade da 

matéria. 

/' 

Sala das Sessões, em 13 de cG-; ~U'-:(S~i' de 1991 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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E IV E TO 

S nhor residente 

queremos a Vossa Excel"ncia, nos termos do 
" artigo 155, do Regim nto Interno, URGENCIA para a tramitação do 

Projeto d Lei nU 899/95, do Deputado Hélio Bicudo, que "dispõe sobre 
a descaracterização do crime militar, nas hipóteses que men iona, 
define a competência da Justiça Militai" e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em de dezembro de 1995 

L ' erdoPM 

(W~ ....... 
Líder do PPB íder do PSDB 

4'~~ 
L ' Líder do PDT 

Líder do P ' do B _ /\; 

Líder do BLOCO (PSB/Pl\11 r) Líder do PPS 

Líder do PV Líder do PSL 
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EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMAR ADOS 

Nos termos do artigo 117, VI, do Regimento Interno, requeremos a 
retirada da Ordem do Dia do Projeto de Lei nO 899-A/95, de 1995, constante do item 
nO 01 . g 

4 li Ai Xk72c? _ PSug 

/ L /1[4-' ( f!); 
___ ?SL- -P~ 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, o adiamento da discus­
são por 2 sessões do Projeto de Lei nO 899/95, do Sr. Hélio Bicudo, que "dispõe 
sobre a descaracterização do crime militar, nas hipóteses que menciona, define a 
competência da Justiça Militar local e dá outras providências", item 7 da Ordem do 
Dia da sessão de hoje. 

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1995 

r 
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Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, o encerramento 
<lã di~ussão do Projeto de Lei 899, de 1995 . 

Sala das Sessoes, em 13 de dezembro de 1995 

-
~ -
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í 

899-A, DE 1.995 

REQUERIMENTO 
(Do Sr Paulo Heslander 

I;" 1- I I) _..:\' CI .]) L 
-,. -.1 I ,..) (. rr 

SOLICITA AD1ltrvtEN+ô DB \LOTAÇAO DO PL 

Senhor Presidente, 

1. A pauta de hoje, desta Casa, prevê, no item 2 , a 
VOTAÇÃO do PL 899-A,de 1.995,que transfere, da Justiça Militar para a 
Justiça Comum, os crimes cometidos, em serviço de policiamento, por PMs em 
serVIço; 

2. Ocorre que, considerando a excepcionalidade do 
processo adotado , com uso do artificio regimental de transferir a discussão da 
Comissão de Defesa Nacional, onde fui designado Relator do mencionado PL, 
para o Plenário da Casa, e o apoio ao mesmo pelo Executivo , através do Exmo 
Sr Ministro da Justiça, NÃO HOUVE OPORTUNIDADE DE UMA 
DISCUSSÃO MAIS PROFUNDA , levando em conta o seguinte; 

a) A questão a ser corrigida pela preconizada mudança 
legislativa carece de maiores dados estatísticos, levando em conta o problema 
em TODO O BRASIL e não apenas a poucas Unidades da Federação, nas 
quais os fatos negativos assumem, como é natural , um efeito multiplicador; 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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b) Não há registro de terem sido ouvidos , em diálogo 
franco e aberto , os ÓRGÃOS DO JUDICIÁRIO QUE COMPÕEM A 
JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL, bem como os COMANDANTES GERAIS 
DAS POLICIAS MILlT ARES ESTADUAIS ,que terão de administrar , para 
o futuro, aspectos complexos da mudança proposta, como o do seu reflexo 
no desempenho operacional , no dia a dia violento e incerto do controle do 
crime e da criminalidade, tanto nos grandes centros urbanos como no interior 
do Pais; 

c) P L semelhante ( 102/93) , porém menos abrangente ,j á 
tramitou nesta casa , encontrando-se, hoje , em andamento no Senado Federal , 
tendo sido o mesmo ,na época, plenamente discutido e acordado. 

A k,,'II-rl.Jrl De )"'~L -" "" 

Isto posto, REQUEIRO a V.Exa G Qa~i4IilleiittNla--Wtlçio 

do PL 899-A, de 1.995, constante da Ordem do Dia desta data, 17 de janeiro 
de 1. 996. 

GER 3.17.23.004·2· (SET/94) 

Sala das Sessões , em 17 de janeiro de 1 996. 
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PAU O ESLANDER 
Dep tado Federal 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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/95 E!'IENDA AO PROJETO DE LEI Nº 899/95 

.u,~ ;;7,~o-J C- , i' DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 

r;------------------ ', f'J ________________ ---, 

I' , O . .-uva 2! I · "'"".UI...... 3 ~ . _"ou,... 4 O . aOtT,,,,a 9 I I· , un"'UrTlYO ."-a~ 

====O..;..~·.;...>~~1====11 ~'--.~'~'----- ...... ,,&lO----- ' ''C ' SJ ---o '"I-- a
",,( .. I' 

r------------------~TO-----------_____ ~ • 

redação: 

Dê-se ao art. 10 do Projeto de Lei no 899/95 a seguinte 

\ 

" Artigo 10 - Não constituem crimes militares as seguintes 

Infrações penais, ainda que cometidas por policiais militares ou por bombeiros 

militares, nas condições previstas no art. go, do Decreto-Iel no 1.001, de 21 de 

outubro de 1969, Código Penal Militar; . 
\ 

I - os crimes dolosos contra a vida cometidos contra cMI, 

fora do aquartelamento militar; 

11 - os praticados, na hora de folga, com arma da 

Corporação, quando não agindo em razão da função. 

JUSTIFICATIVA 

A Câmara Federal apreciando projeto Idêntico na legislatura 

anter10r aprovou as modificações suger1das nesta Emenda. Esse Projeto de Lei 

da Câmara no 102193 Jã foi aprovado na Comissão de Constituição Justiça e 

Cidadania do Senado Federal. 
Existe um consenso de que os homlcldios por PMs contra 

cMs devem ser Julgados no Tribunal do Júr1. Além disso, é um absurdo que seja 

da competência da Justiça Militar o julgamento de delitos sem qualquer 

conotação militar, como assalto ..... /O·rátlca de estupro, apenas porque o PM usou 

arma da 0I"R ção. 

/ 

/ . ' 
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Nlo se admitirá emenda Que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 
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01 - ETIQUETA - Locai reservado para numeração da Eménda. 
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02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenoa. considerando-se o pri-

mei=o suoscr:tor ~omo Autcr; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no 

tórico funcional; 

his- • 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

: 3 - REFERENCr:. 

:9 - :- EX T8 

<J - .lSSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- NQ seauencial da(s) página(s); 

- ~r~igo, ?arágrafo, Inciso, Alínea . 
r" :::C . 
..... ...... -. . =~eencner estes C3mpos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

co 

a) "Inclua-se onde C:Juoer", preencner o códioo 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o códiao 

"GO'" no camoo corresoondente ao artigo. 

- Dat:~oarafar c texto da EMENDA e sua ~USTIFICAIIYA; 

- Lc=a l ~eservaco cara a assinatura ao autor da EMENDA. 

DES7:NO DAS VIAS: 
l a. Vla - Original/Comlssões 

j d. Vla - Relator/As5essor 
2a·. Vla - CEGRAF 

4a. v 1 a - Au tor 
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AO PROJETO DE LEI N° 899/95 

Art. 1° . É revogada a alínea "f' do Inciso 11 do art. go do Deaeto-Lel n° 1.001 , d 
bro de 1969, e sAo aaescentados dois parágrafos ao referido dispositivo : 

-Art. 90 . . ......... ... .... .. ......... ....... ..... .. .. 

§1°. Os oficiais e praças das poficias militares e corpos de bombeiros 
militares, que cometerem crimes no exercrdo de função policial, como tal 
considerado todo e Qualquer serviço de policiamento, serao julgados pela 
Justiça comum. 

§~. O inquérito, nos casos contemplados no parágrafo anterior, será 
realizado pela autoridade policial militar respectiva 

Art. '].O . Esta lei entra em vigor na data de sua publlcaçao, revogadas as disposiçOes em 
contrário. 

Sa~ das Sessões, em l'- L( I i / '1 ? / 

.. 

/rVJ 



. --- -

GER 3.21 .01 .001-9 (JUU95) 

I 

I 
I 
I 



- ) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,[ __ ,"} I _ ! h '-"" ~ \..---V-( ~ r' 

-.. 

I~ /~ ~~~ - ~'-

~ 
!+ Íy.)~ L,-,} t ~ 

~! ("tv \,~&fr, f. V",-" 

A--/--v~ 
/t) ~ J1Á- ' ~~ !t«{ ~'-

) I ~~. (l-úv; 
)} !Sv~l"", v4~>tf b/ 

GER 3.21.01.001-9 (JUU95) 



• 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

f c~ l.V\ ,I"\-( -Iv? -
{ 

L-.j \. \.- vQ S ~ ,( vq{, \...v(~ 

{ {,v· ~~ 

-( ~ln ~.fu -t((/~ 

GER 3.21.01.001-9 (JUU95) 



· . 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

;1L ~{0J-
--

~ u---"'- ( 0L-- ~, ~ 
l/fi) ~0A~ , 7,vc:l) -

J! ~ I/~ - t'\ Jn . 
")) I~ I~ j{v. 5~ - Cv~Ir,--
Y / ~\ s' f(/JJ\J - C, -hVVv\ 

GER 3.21.0 1.001-9 (JUU95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(J L g (<=t~:r 

I I A y - 1; Vvv\)/ .f-.-e-~ - v.",Il" 

J- ( (YU- O~~ - CA ~'V 
~) f\;~ <- (J-",cV c ~ c ~ 
~ ( fINNd--~L, I). d~ - CA -fc",,~---
)- ( fk' ~ IÁPIc, - M"ê (~ 

--

~ CJÃ- V'V'A.. ~ l~ r---

GER 3.21 .01.001-9 (JUU95) 



• 

.. ' . 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 899/95 

Art. 1° . É revogada a alínea "f' do inciso " do art. 9° do Decreto-Lei nO 

1.001 , de 21 de outubro de 1969, e são acrescentados dois parágrafos ao referido 

dispositivo : 

"Art. 9°. . ... ................ ................ ... .... . 

§1°. Os oficiais e praças das policias militares e corpos de bombeiros 

militares, que cometerem crimes no exercício de função policial, 

como tal considerado todo e qualquer serviço de policiamento, serão 

julgados pela Justiça comum. 

§2°. O inquérito, nos casos contemplados no parágrafo anterior, será 

realizado pela autoridade policial militar respectiva com a partici­

pação necessária do Ministério Público." 

Art. 2D . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 
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Projeto de lei n° 

Art. 1 ° - Revoga-se a alínea "f' do art. 9° do Decreto-Lei nO 1001. de 21 de 
outubro de 1969, acrescentando-se dois parágrafos ao referido dispositivo : 

" Alt. 9° .... . . 

§ 1 ° - Oficiais e praças das milícias dos Estados no exercício de 
função policial civil. como tal considerado todo e qualquer serviço de 
policiamento. não são considerados militares para efeitos penais, sendo 
competente a Justiça comum para julgar os ctimes por eles cometidos. 

~ 2° - O inquérito policia1. nos casos contemplados no parágrafo 
anterior. será realizado pela autoridade militar com a intervenção necessária do 
Ministério Público ." 
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PROJETO DE LEI N° 899, DE 1995 
(DO SR. HÉLIO BICUDO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 899, DE ] 995, 
QUE DISPÕE SOBRE A DESCARACTERIZAÇÃO DO CRIME MILITAR, NAS HIPÓTESES 
QUE MENCIONA, DEFINE A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR LOCAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES : DE DEFESA 
NACIONAL; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

3ÇJ3 ' ~ -'\ b:.S.-A K ~vE ' , t'7 ~ 'lIa rl~ .5SF-CtU·1 ~I \E:..s,: TE (fles -

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À 
NACIONAL, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... . 
-PlIBt'vtt tJ ; 4V~ G é IVO ( r IV vi 

COMISSÃO DE DEFESA 
.. . (jO.$·é" 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

J~D~.l. ..... ~~~4f.'~~.'. J.~OJ~~~~.~. L.~J..t~~~\~( .. ~A~.'r ...... ~~~.~~.~~ 

. 
eEQv~eq'7FJYfD 1'f~ ..!5E8U) r/í~5 - Fk'CrC.i..~' 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISC USSÃO. 



PROJETO DE LEI N° 899, DE 1995 
(DO SR. HÉLIO BICUDO) 

VOT AÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 899, DE 1995 , QUE 
DISPÕE SOBRE A DESCARACTERIZAÇÃO DO CRIME MILITAR, NAS HIPÓTESES QUE 
MENCIONA, DEFINE A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR LOCAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA, EM 
SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES : DE DEFESA NACIONAL, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. JOSÉ GENOÍNO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURfDICIDADE E BOA TÉCNLCA 
LEGISLATIV A, COM ADOçÃO DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
(RELATOR: SR. JOSÉ LUIZ CLEROT). PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: DOS 
RELATORES DESIGNADOS PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES DE DEFESA 
NACIONAL, PELA APROVAÇÃO DA EMENDA N° 2 E REJEIÇÃO DAS DE N°S 1 E 3 
(RELATOR: SR. JOSÉ GENOÍNO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, 
PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS DE N°S 1, 2 E 3 (RELATOR: SR. JOSÉ LUIZ CLEROT). 

~ k '" Á/\L k /1"-1 v,/AA' Lv--L-.Â.o ~ t< 'f'" "L f-
~ .: 

A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 
1995. 
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(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELi\. TOR DESIGNADO EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ... .J2E-.E~;ê ...... ff.A .c:;..CQ.d.ll.l.,. ...................... . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) = 



PROJETO DE LEI N° 899, DE 1995 
(DO SR. HÉLIO BICUDO) 

VOT AÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 899, DE 1995, QUE 
DISPÕE SOBRE A DESCARACTERIZAÇÃO DO CRIME MILITAR, NAS HIPÓTESES QUE 
MENCIONA, DEFINE A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR LOCAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA, EM 
SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES: DE DEFESA NACIONAL, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. JOSÉ GENOÍNO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA 
LEGISLATIVA, COM ADOçÃO DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
(RELATOR : SR. JOSÉ LUIZ CLEROT). PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: DOS 
RELATORES DESIGNADOS PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES DE DEFESA 
NACIONAL, PELA APROVAÇÃO DA EMENDA N° 2 E REJEIÇÃO DAS DE N°S 1 E 3 
(RELATOR: SR. JOSÉ GENOÍNO); E DE CONSTITrnçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURlDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRlTO, 
PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS DE N°S I, 2 E 3 (RELATOR: SR. JOSÉ LUIZ CLEROT). 

. , ( , .... , , f , . -. 

A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 
1995 . 



PROJETO DE LEI N° 899, DE 1995 
(DO SR. HÉLIO BICUDO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 899, DE 1995, QUE 
DISPÕE SOBRE A DESCARACTERIZAÇÃO DO CRIME MILITAR, NAS HIPÓTESES QUE 
MENCIONA, DEFINE A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR LOCAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA MESA, EM 
SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES : DE DEFESA NACIONAL, PELA APROVAÇÃO, COM 
SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. JOSÉ GENOÍNO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURlDICIDADE E BOA TÉCNICA 
LEGISLATIVA, COM ADOçÃO DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
(RELATOR: SR. JOSÉ LUIZ CLEROT). PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: DOS 
RELATORES DESIGNADOS PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO ÀS COMISSÕES DE DEFESA 
NACIONAL, PELA APROVAÇÃO DA EMENDA N° 2 E REJEIÇÃO DAS DE N°S 1 E 3 
(RELATOR: SR. JOSÉ GENOÍNO); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTlTUClONALlDADE, JURIDlClDADE E TÉCNlCA LEGlSLATlVA E, NO MÉRITO, 
PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS DE N°S 1, 2 E 3 (RELATOR: SR. JOSÉ LUIZ CLEROT). 

A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 
1995. 
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(SE APROVADO) 



, / 
EM VOTAÇÃO A EMENDA N° 2 DE PLENARIO, COM PARECERES DIVERGENTES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S 1 E 3, COM PARECERES PELA 
REJEIÇÃO, RESSALVADO O DESTAQUE. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



EM VqTAÇÃO AS EMENDAS N°S ....... ....... ... ........ ... .... ..... ........... . , COM PARECER 
F AVORAVEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO ÀS EMENDAS N°S ........................ ....... , COM PARECER PELA REJEIÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMP SE ACHAM. 



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL? CONCEDO A PALA VRA AO SR. 
DEPUTADO ... .... ... .. .;.)l . [ < ...... ~ ... t.JJ;; ... . Vo .. ...... ....... ......................... ......... ...... ........ .... ... . 

P ARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITWÇÃO E WSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA 
AO SR. DEPUTADO ..... ... . ... .... ..... ,"' ......... ..... .. . ...... .. .:::h-; . f:. .... .. ... .!/ .. J .. .. .. JJ .l.A-:- T 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 



EM VOT AÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA V AI AO SENADO FEDERAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 899-B, DE 1995 

Altera 
1.001, 
Código 

o art. 9° do Decreto-lei nO 
de 21 de outubro de 1969 

Penal Militar. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica revogada a alínea f do 
. . 
lnC1SO 11 do 

art. 9° do Decreto-lei nO 1.001, de 21 de outubro de 1969, e 

são acrescentados dois parágrafos ao referido dispositivo: 

"Art. 9° - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1° - Os oficiais e praças das polícias 

militares e corpos de bombeiros militares, que 

cometerem crlmes no exercício de função policial, 

como tal considerado todo e qualquer serVlço de 

policiamento, serão julgados pela Justiça comum. 

§ 2° - O inquérito, nos casos contemplados 

no parágrafo anterior, será realizado pela 

autoridade policial militar respectiva." 

Art. 2° 

publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Art. 

Sala 

-se as em contrário. 

2 de anelr de 1996. 



I 

t I 

SGM-P/ 051 /96 Brasília, 24 de janeiro de 1996. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 899, de 

1995, da Câmara dos Deputados, que "Altera o art. 9° do 

Decreto-lei nO 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal 

Mili tar", de acordo com o caput do art. 65 da Consti tuição 

Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 

Presidente da 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

DD. Presidente do Senado Federal 

N E S T A 

dos Deputados 



• 

Altera 
1.001, 
Código 

( 

o art. 9° do Decreto-lei nO 
de 21 de outubro de 1969 

Penal Militar. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica revogada a alínea f do . . 
lnclso 11 do 

art. 9° do Decreto-lei n° 1.001, de 21 de outubro de 1969, e 

são acrescentados dois parágrafos ao referido dispositivo: 

"Art. 9° - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1° - Os oficiais e praças das polícias 

militares e corpos de bombeiros militares, que 

cometerem crlmes no exercício de função policial, 

como tal considerado todo e qualquer serVlço de 

policiamento, serão julgados pela Justiça comum. 

§ 2° - O inquérito, nos casos contemplados 

no parágrafo anterior, será realizado pela 

autoridade policial militar respectiva." 

Art. 2 ° 

publicação . 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de fevereiro de 1996. 



, 
PARECER A SUBEMENDA 

, 
SUBSTITUTIVA AS EMENDAS 

, 
DE PLENARIO E AO 

SUBSTITUTIVO ORIGINAL AO 

PROJETO DE LEI N° 899-A, DE 

1995 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA _.. -
EM SUBSTITUIÇAO A COMISSAO DE DEFESA .. .. 
NACIONAL A SUBEMENDA SUBSTITUTIVA AS 
EMENDAS DE PLENÁRIO E AO SUBSTITUTIVO 
INICIAL AO PROJETO DE LEI N° 899-A, DE 1995 

o SR. JOSÉ GENOíNO (PT-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - O substitutivo ora apresentado ao Projeto de Lei 

nO 899-A, de 1995, é resultado de exaustiva negociação, da qual 

participaram o Ministério da Justiça, todas as Lideranças Partidárias e, 

inclusive, segmentos da própria sociedade civil, a OAB, a CNBB e outras 

entidades. Também participaram dessas negociações, cujo parecer vou 

reformular, membros das Justiças Militares, das PMs e de entidades que 

representam as próprias polícias. 

A reformulação, Sr. Presidente, vai na linha da 

democratização das PMs e encontra ampla ressonância , inclusive, em 

matéria divulgada pela "Folha de S. Paulo", em pesquisa realizada pela 

DataFolha, e, ao mesmo tempo, é objeto de consulta a várias pessoas 

de São Paulo e do Rio de Janeiro, favoráveis a essas mudanças em 

relação à competência da Justiça Militar. 

Passo, Sr. Presidente, com base nesta reformulação - e 

chamo a atenção do Plenário -, à leitura da forma final do acordo que 

1· 



resultou nesta Subemenda Substitutiva às Emendas de Plenário e ao 10 

Substitutivo. 

Encontramos um consenso nos seguintes termos: 

"§1°. Os oficiais e praças 

das policiais militares e corpos de 

bombeiros militares, que cometerem crimes 

no exercício de função policial, como tal 

considerado todo e qualquer serviço de 

policiamento, serão julgados pela Justiça 

comum. 

§2°. O inquérito nos casos 

contemplados no parágrafo anterior, será 

realizado pela autoridade policial militar 

respectiva. " 

Essa reformulação atende a toda negociação que fizemos 

com todos os partidos. No meu entendimento, é a solução adequada 

para a votação da matéria. 

Como Relator da Comissão de Defesa Nacional , apresento 

esta alternativa , ou seja , a reformulação do meu parecer oferecido na 

última votação no plenário. 

Era o que tinha a dizer. 

~ . 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO À 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ÀS EMENDAS DE 

PLENÁRIO E AO SUBSTITUTIVO ORIGINAL AO 

PROJETO DE LEI N° 899-A, DE 1995 

o SR. JOSÉ LUIZ CLEROT (PMDB-PB. Para 

emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, não tenho nenhuma dificuldade em opinar pela aprovação do 

Projeto de Lei nO 899-A, de 1995, com a subemenda substitutiva , tendo 

em vista os termos anunciados pelo Deputado José Genoíno. 

Sem sombra de dúvidas, o projeto está redigido com técnica 

legislativa, é constitucional e merece ser aprovado, porque vai aprimorar 

o ordenamento jurídico penal , de modo que a Justiça se fará com maior 

segurança nos casos de abusos nos policiamentos eventualmente 

realizados nas cidades em relação à sociedade brasileira. 

* * * 



• 
• 
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PARECERES AO 

PROJETO DE LEI 

N° 899, DE 1995 



, 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA 

NACIONAL AO PROJETO DE LEI N° 899, DE 1995 

o SR. JOSÉ GENOíNO (PT-SP. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, pela 

Comissão de Defesa Nacional , ofereço parecer, apresentando um 

substitutivo negociado com o autor do projeto , Deputado Hélio Bicudo , 

com o Líder do Governo, Deputado Luiz Carlos Santos, e com os Líderes 

do Bloco PFL-PTB, do PT, do PSDB, do PDT, do PC do B e do PSB. 

o substitutivo que ofereço em substituição à Comissão 

de Defesa Nacional é o seguinte: 

"Art. 1°. Revoga-se a alínea "f' do art. 9° do Decreto Lei nO 

1.001, de 21 de outubro de 1969, acrescentando-se dois parágrafos ao 

referido dispositivo. 

"Art. 90 
. . .... . ... ... .. . . .. .. . .. .. .... . . .. . .. . .... .. . ................... . ........... . . . .. . . 

§ 1° Oficiais e praças das milícias dos Estados no exercício 

de função policial civil, como tal considerado todo e qualquer serviço de 

policiamento, não são considerados militares para efeitos penais, sendo 

competente a Justiça Comum para julgar os crimes por eles cometidos. 



§ 2° O inquérito policial, nos casos contemplados no 

parágrafo anterior, será realizado pela autoridade militar, com a 

intervenção necessária do Ministério Público. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário." 

O substitutivo -- repito -- foi acordado com o autor do 

projeto e com o Deputado Luiz Carlos Santos e tem apoio do Ministro da 

Justiça, Nelson Jobim, e dos Líderes do Bloco PFL-PTB, do PSDB, do 

PT, do PDT, do PSB e do PC do B. 

É o parecer, em substituição à Comissão de Defesa 

Nacional. 

* * * 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO AO 
PROJETO 

o SR. JOSÉ LUIZ CLEROT (PMDB-PB. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Deputados, a história do Decreto-Lei nO 1.001 , de 1969, remonta os 

tempos mais duros do regime militar. A alteração feita ao Cód igo Penal 

Militar, principalmente através do art. 9°, é um verdadeiro escárnio à 

consciência jurídica deste País. 

Naquela oportunidade, quando editado o decreto-lei, 

mereceu a censura das mais responsáveis figuras da cultura jurídica 

brasileira, a começar por Evandro Lins e Silva, e a terminar no saudoso 

Prof. Helena Cláudio Fragoso. O art. 9° redigido de tal forma só teve 

como propósito acobertar sob o pálio de que não constitui crime militar 

uma série de condutas que de resto eram comumente praticadas pek>s 

militares, principalmente naquela época. 

Este art. 9°, Sr. Presidente, Srs. Deputados, chegou ao 

ponto de descrever as condutas que não seriam crimes militares. Foram 

tantos os abusos praticados com base nesta legislação, mas eu quero 

referir-me a apenas um como exemplo, porque é o maior de todos. 



\ 

Imaginem V.Exas. que um militar, de acordo com este art. go , se fosse 

armado com um revólver privativo das Forças Armadas a uma festa em 

qualquer clube,mesmo não estando em serviço nem em missão secreta . 

como era comum naquela época, se houvesse uma desavença como era 

comum naquela época, se houvesse, por exemplo, uma desavença no 

clube e ele sacasse a arma privativa do Exército, tratava-se de cnme 

militar, era de competência da Justiça Militar, e assim se procedia . 

Até hoje a revisão do Código Penal e Militar nao 

chegou a esta Casa, muito embora já existam estudos feitos a respeito 

da matéria. 

Esta não é, na realidade, a modificação ideal , mas é a 

que se pode fazer neste momento. Assim, o acolhimento do substitutivo 

da Comissão de Defesa Nacional está, do ponto de vista da 

oportunidade e da ocasião, na maior perfeição, e o parecer, pela 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação é no sentido da sua 

juridicidade, boa técnica legislativa, boa redação e constitucionalidade . 
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C ÂM ARA DOS DEPU TADOS PROJETO DE LEI N," 0899 de 1995 
SEÇÃ O DE SINOPSE 

EMENTA Dispõe sobre a descaracterização do crime militar, nas hipóteses que menciona, define a 

competência da Justiça Militar local e dá outras providências. 

ANDAMENT O 

COMISSl>€S 
PODER HRMJNATIVO 

Artiqü 24, Inc:i9\9 11 
(Ras.17/89) 

30.08.95 

18 . 10.95 

19.10.95 

27 .10.95 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Defesa Nacional; e de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art. 24, 11). 

PLENÂRIO 

E 1 ido e vai a imprimi r. 

DCN. 17.10.95, pág. 0150 7 , coo. Dl 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado à comissão de Defesa Nacional. 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 
Distribuido ao relator, Dep. ANTONIO JOAQUIM. 

vide ver so ,. \\ 

9 
A U T O R 

HELIO BICUDO 

(PT-SP) 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no Diário Oficial de 

V etado 

Ra zões do veto-pub li cadas no 



ANDAMENTO 

01.11.95 

08.11.95 

08.11.95 

12.12.95 

PL 899/95 

COMISSÃO DE DEFESA .NACIONAL 
c _ c _._ c .. . -

Prazo para apresentação de emendas: Clnco ses'soes. 

COMISSÃO DE DEFESA :NACIONAL 
Foram apresentadas tr~s emendas, assim distribuídas: a de n9 01 p~lo Dep. JARBAS LIMA, de n9 02 pelo Dep. 

HeLIO ROSAS , e a de n9 03 pelo D~p. IVO MAINARDI. 

COMISSÃO DEDEFESA :NACIONAL 

Redistribuído ao relator, D~p.PAULO HESLANDER. 

PLEN.lI.RIO 
Aprovado o requerimento dos Dep. Inocência Oliveira, Líder do Bloco PFL/PTB, José Anibal, Líder do PSDB, 

Sérgio Carneiro, na qualidade de Líder do PDT, Aldo Rebelo, Líder do PC do B, Valdemar Costa Neto, Líder 

do Bloco PL/PSC/PSD, e Jaques Wagner, Líder do PT, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, urgência 

para este projeto: SIM-260; NÃO-134; ABST-07; TOTAL-401. 

• 



- - -. - - -
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CÂMARA DOS DEPUHDOS PI 899/ 95 EFLSCQ 
CEL - Se ção de Sino pse 

PROJETO N2 Continuação 

ANDAMENTO 

13.12.95 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Rejeitado o requerimento dos Dep. Hélio Rosas, PMDB, Michel Temer, Líder do PMDB, Arnaldo Faria de 

sá, n~ qualidade de Líder do PPB, Matheus Schmiát, _, na qualidade de Líder do PDTe Inocêncio Olivei 

ra, Líder do Bloco PFL/PTB, solicitando a retirada de pauta deste projeto . 

Verificação de votação, solicitada pelo Dep. 

SIM-139; NAO-208; ABST-03; TOTAL-350 . REJEITADO. 

Designação do Relator, Dep. José Genoíno, para proferir parecer em substituição a CDN, que conclui 

pela aprovação com substitutivo. 

Designação do Relator, Dep . José Luiz Clerot, para proferir parecer em s ubstituição ~ CCJR, que con 

clui pela constitucionalidade, juridicidade e Técnica Legislativa, com emenda. 

Rejeitado o requerimento dos Dep. Michel Temer, Líder do PMDB, e Helio Rosas, Pf\lDB, s o li c itando o adi a 

mento da discussão deste projeto. 

Discus s ão do projeto pelos Dep . Hélio Rosas, Marcelo Dedr., Arnal~o Faria de sá, Sandra Starling, Jo s é 

Thomaz Nonô e Athur Virgílio . 

Aprovado o requerimento do Dep. Marcelo Déda, na qualidade de Líder do PT, e outros , solicitando o 

encerramento da discussão. 

Encerrada a discussão . 

Apresentação de 03 Emendas de Plenário, aSSllTI distribuídas: Emenda 01 pelo Dep. Arnaldo Faria de sá; Emendas 02 e 03 pe­

lo Dep. Gerson Peres. 

Designação do Relator, Dep. José Genoíno para proferir parecer ~s Emendas de Plenário, em substituição ~ CDN, que conc lui 

pela aprovação da Emenda 02 e, pela rejeição das Emendas 01 e 03. 

Des i gnação do Relator, Dep. José Luiz Clerot, para proferir parecer as Emendas de Plenário, em subs tjtuição ~ CCJR, que 

conclui pela rejeição das Emendas 01,02, e 03 . 

AProvado o requerimento dos Dep. Arnaldo Faria de sá, na qualidade de Líder do PPB, e outros, solicitando o adiamento 

da votação deste projeto. 

VIDE VERSO •••••••••••••••••••••••• 

CO/3.2 1 0 1 041 -8 (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO N2 899/95 

Con tinuação , 

CEL Seção de Sinopse 

l===========================================================================================================================~=-=-==-======~======~ I - -----

ANDAME NTO 

14.12.95 

17 .01.96 

•• 
23.01.96 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos relatores disegnados pela Mesa em substituição às Comissões de Defe 
sa Nacional, pela apro~ação, com substitutivo; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela con~ti 
tucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, com adoção do substitutivo da Comissão de Defesa Nacional. 

P.ARECERES As EMENDAS DE PLEN!RIô, dos relatores designados pela Mesa em substituição às Comissões: de De fesa Na 

cional, pela rejeição das emendas 01 e 03 e pela aprovação da de n9 02; e de Constituição e Justiça e de Redação, 

pela c ons titucionalidaâe, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, p e la rejeição das emendas de n9s 01, 

02 e 03. 

(PL 899-A/95). 

PLENÁRIO 

Votação em Turno Onico. 
Aprovadõ ' ó~ requerimento dos Dep. Paulo Heslander~ - m.j qualidade de Líder do Bloco PFL/PTB, e outros, solicitando a retiriJ(la de rau-

ta deste projeto. 

~LENÁRIO 

Votação em Turno Onico. 
Aprovado o requerimento do Dep. Luiz Carlos Santos, Líder do Governo, e outros, solicitando a retirada de pauta deste projeto. 

'VIDE VERSO 

lA 11 3 cl OI 041 8 (MAI/93) 
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CÂM ARA D O S DEPU T A DOS 

SEQÀO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 899/95 de 19 

EMENTA 

A N D A M E N T o 

24.01. 96 

C DI 20 48.0018 8 

PLENÁRIO 

Votação em Turno Onico. 

Designação do Relator, Dep. José Genolno , para 

CDN, que conc1ui pela apresentação de Submenda 

tutivo inicial. 

. 
reformulação de seu parecer, em substituição à 

Substitutiva às Emendas de Plenário e ao Substi 

Designação do Relator, Dep. José Luiz Clerot, para reformulação de seu parecer em substituição 

à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, Juridicidade e Técnica legislativa, nos termos 

da Submenda Substitutiva do Relator da CDN. 

Encaminhamento da votação pelos Dep . Hélio Rosas, José Carlos Aleluia , Abelardo Lupion _e Gerson 

Peres . 

Em votação a Subemenda Substitutiva do Relator da CDN: APROVADA . 

Verificação de votação, solicitada pelo Dep. Arnaldo Faria de sá, na qualidade de Líder do PPB. 

SIM-236; NÃO_186; ABST- 15; TOTAL_437: APROVADA. 

Prejudicados - o projeto inicial e as demais proposições. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. /\PROVADA . 

Vai ao Senado Federal. 

(PL 899-B/95) 

MESA 

AO SENAOO FEDERAL, ATRArEs 00 OF. 

ns 03 
A U T O R 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no DiáriO OfiCiai de 

Vetado 

Raz oes do ve to-pub l icadas no 
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Ofício n° ::; {O (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que foi ~rquivado 

definitivamente, nos tennos do art. 254 do Regimento Interno, o Projeto de Lei da 

Câmara nO 13 , de 1996 (PL n° 899, de 1995, nessa Casa), que "altera o art. 9° do Decreto-lei 

n° 1.00 I, de 2 1 de outubro de 1969 - Código Penal Militar". 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autógrafos do 

referido Projeto. 

Senado Federal, em J S de maio de 1996 

- -_-....-.._ .. __ ... ,_ ..... ~_,_ ..... __ .. 'n..- _ • ...-~ 

.. \ T> ( ~ [ , 1 V '1' 11-.; li' r 
/ 1 ~ /Í / 

, ./ 1 , ):J -r J • 

;:. r , 1 o2<J I Cifs:q lo I . CivtJ1 UJ c:. 
Sccretúrio- '::; r .. : ' : : ~.J1GSCl 

- .. ........... ...-,. _ •• ~-...,~ :rr_-'·_~D"'-"""~ __ .....I Pri me iro-Secret~rio, em exerc cio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl / . \ 
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Altera 
1.001 , 
Código 

o art. 9° do Decre to - lei nO 
de 21 de outubro de 1969 

Penal Militar . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° - Fica revogada a alínea f do 
. . 
lnclso 11 do 

art . 9° do Dec r eto - lei nO 1.001 , de 2 1 de outubro de 1969 , e 

são ac r escentados dois parágrafos ao referido dispositivo: 

"Art . 9° - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1° - Os oficiais e praças das polícias 

mili tares e corpos de bombeiros mili tares, que 

cometerem crlmes no exercício de função policial , 

como tal considerado todo e qualquer serVlço de 

policiamento , serão julgados pela Justiça comum. 

§ 2° - O inquérito , nos casos contemplados 

no parágrafo anterior , será realizado pela 

autoridade policial militar respectiva." 

Art. 2 ° 

publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art . 3° - Revogam- se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , 24 de fevereiro de 1996 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI D. 

\?hd\~ olL-0u h~ ~44J~5 
I f>o Senhor Deputado HÉLIO BICUDO) 

~ispõe sobre a descaracterização do crime militar, nas 

hipóteses que menciona, def"me a competência da justiça 

militar local e dá outras providências~~ 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo 1 ° - Não constituem crimes militares aquelas 

infrações penais, ainda que cometidas por policiais militares ou por bombeiros 

militares, nas condições previstas no art. 9°, do Decreto-Iei n° 1.001, de 21 de outubro 

de 1969, Código Penal Militar, e que venham a ser praticadas: 

I - contra civil, desde que o agente esteja no exercício de 

atividade de policiamento; 

11 - em atividades que não guarde relação com o serviço 

policial militar ou com o cumprimento de missão de igual 

natureza. 

Artigo 2° - Compete à justiça comum do Estado membro 

ou do Distrito Federal processar e julgar os crimes que, nos termos do art. 1 0, desta lei, 

não sejam considerados ilícitos penais de natureza militar, ressalvada a competência 

constitucional da justiça da União e do Tribunal do Júri. 
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Artigo 3° - Compete à justiça militar processar e julgar os 

policiais militares e bombeiros militares, nos crimes militares dermidos nesta lei 

§ 1° - Sujeita-se à competência da justiça comum, civil que 

haja praticado infração penal, consumada ou tentada, contra policial militar ou 

bombeiro militar, ainda que estes estejam em serviço. 

§ 2° - A justiça militar dos Estados membros ou do 

Distrito Federal não dispõem de competência para processar e julgar civil, mesmo 

tratando-se de infração penal, que possa ser qualificada, nos termos do art. 9°, do 

Decreto-Lei n° 1.001, de 21 de outubro de 1969, Código Penal Militar, como ilfcito de 

natureza militar cometido contra a Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros Militar ou os 

seus respectivos integrantes. 

Artigo 4° - Os inquéritos instaurados para apuração dos 

crimes mencionados nesta lei poderio ser avocados a critério do Procurador-Geral de 

Justiça, que designará membro do Ministério Público para prosseguir nas 

investigaç6es. 

Parágrafo único - Aplica-se o mesmo procedimento nos 

crimes cometidos por policiais civis. 

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Artigo 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICA TIVA 

É público e notório que as Polícias Militares dos Estados, 

vem caracterizando sua conduta, nas suas funções especificas, pela extremada 

violência, no serviço de policiamento. 

Raro é o dia em que a imprensa não noticia três ou quatro 

mortes de vítimas da PM. E as "justificativas" MO variam: alegam legitima defesa ou 

estrito cumprimento do dever legaL Curioso é que as vítimas, quase sem exceção, dão 

entrada em hospitais já mortas, com o que fica impossível uma reconstituição perfeita 

dos fatos, prevalecendo apenas a palavra dos milicianos. 

o Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito 

destinado a investigar o extermfnio de crianças e adolescentes asseverou que: 

"Gerou-se no Brasil um cenário corrompido, uma violência de 

certa forma institucionalizada, acobertada e multiplicada pela 

impunidade e a omissão dos poderes públicos. Juntamente com 

as notícias dos assassinatos de meninos que diariamente 

aparecem em nossos jornais, vemos estampado um sistema de 

segurança pública altamente deficiente, distanciado do seu 

objetivo primordial de garantir e respeitar os direitos dos 

cidadãos. 

Nesse sentido, o envolvimento de agentes do poder público, como 

policiais civis e militares, nesses crimes RIo se mostra uma 
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exceção, ao contrário. A frequência com que aparece essa 

participaçio denota uma orientaçio ideológica fundamentada no 

autoritarismo da sociedade brasileira, muito explorado pelos 

regimes militares que vivemos até a década passada. " 

o mesmo relatório afirmou que: 

"A atuação de policiais está em 3° lugar no homicídio de 

crianças e adolescentes; há denúncias no sentido de policiais 

destruindo trabalhos de investigaçio, fazendo parte de grupos 

de extermfnio e recebendo dinheiro de comerciantes para 

assassinar menores". 

Mas, dir-se-ja: e a Justiça, que faz? 

A Justiça está entregue à Justiça Militar da própria 

Polícia Militar, competente para julgar tais crimes. 

o massacre ocorrido no dia 03 de outubro de 1992, na 

Casa de DetençAo, em SAo Paulo, em absolutamente nada atemorizou seus autores. Ao 

inverso. A imprensa noticiou movimentos "pró-massacre", com louvores aos 

matadores policiais. Fossem estes julgados pela Justiça comum, e certamente a esta 

altura estariam temerosos. Serio eles, entretanto, julgados pela Justiça Militar, cujos 

Conselhos sAo compostos por quatro oficiais da PM e um auditor civil. Em suma: serio 

os homicidas julgados na própria casa ... 

Esse estado de coisas, essa situação absurda, há que ter 

rnn. NAo é possivel tolerar-se tanta iniquidade por mais tempo. A Justiça comum, 

interpretada por magistrados ilustres, sempre julgou com independência e isenção de 

ânimo. Os crimes cometidos por policiais militares em serviço de policiamento, sempre 
'\J 
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(oram da competência da Justiça comum, consoante estabelecida a súmuJa n° 297 do 

Supremo Tribunal Federal: 

"Oficiais e praças das milícias dos Estados no 

exercício de função policial civil Dio são considerados 

militares para efeitos penais, sendo competente a 

Justiça comum para julgar os crimes cometidos por 

ou contra eles". 

Esse entendimento vigorou desde a promulgação da 

Constituição de 1946, até que, na gestão do Presidente Geisel, a pretexto de assegurar o 

fortalecimento do combate à subversão, houve alteração, passando a competência para 

a Justiça Militar dos Estados. 

o mal causado pela alteração foi tremendo. Agindo no 

serviço de policiamento os Policiais Militares, certos e seguros da impunidade, 

passaram a matar indiscriminadamente. Já somam a mais de sete mil nos últimos 

quinze anos. A respeito o "Jornal do Brasil", edição de 11 de outubro do corrente, 

noticiou: "CONFRONTO COM POLICIAIS MA TA UM A CADA SETE HORAS". 

O artigo 125, parágrafo 4° da vigente Constituição Federal 

estabelece que "compete à Justiça Militar Estadual processar e julgar os policiais 

militares e bombeiros militares nos crimes militares dermidos em lei, cabendo ao 

tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da 
,. 

graduação das praçás". 
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A lei a que se refere o dispositivo constitucional é o Código 

Penal Militar (Decreto-Lei n° 1001, de 21 de outubro de 1969) que em seu artigo 9° 

defme o que vem a ser crime militar. 

Não há necessidade de alterar qualquer dispositivo 

constitucional, bastando ser alterado o Decreto-Lei n° 1001, de 21 de outubro de 1969, 

o projeto propõe a revogação da letra "f" do inciso II do 

artigo 9°, e o acréscimo de um parágrafo único ao artigo 9°, parágrafo esse assim 

redigido, seguindo os moldes da súmula 297: "Oficiais e praças das milicias dos 

Estados no exercício de função policial civil, como ta) considerado todo e qualquer 

serviço de policiamento, não são considerados para efeitos penais, sendo competente a 

Justiça comum para julgar os crimes cometidos por um ou contra eles". 

Isso colocará flDl aos desmandos que estamos assistindo. 

A Câmara dos Deputados certamente não negará a 

aprovação do projeto que busca, em última análise, colocar um paradeiro a 

impunidade. 

Brasj]ia~de agosto de 1995 

L~:~~ > 

Deputado IUtLlo-mctJD- O--


